
11h1D021 1115

l'l A dispehsa de alvarás e /iéênçss é di.êito do .mpêehdedot que alende aos reguÀ,los cohslantes rs Rêsoluçáo CGSIM n' 51, de 11 de
júhho de 2019, ou dd legislaçào propna ancaminhada ao CGSIM pê,os entes êderalivos, háo tehdo a Recetla Federêl qualquat
rcsponsdbilid|de quanlo às aliúdsdes dispênsádás.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 11h112021 às í1:í4:í6 (data e hora de Brasília). Página: í11

NI'MERO OE tNSCR|ÇÁO

4.1A2.7 40|OOO'1{,1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

v
ostow2021

1!.\
li ií

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESSoA ;uníotcl
§§N 

I

À

NOME EMPRESARIAL

OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

TULO OO ESTAEELÉCiMENÍO 0rq\r€ O€ FANÍASIA)

DEMAIS

E OESCRI OA AN!1DADE

69,íí-7-0, - Serviçês advocátícios (Daspensada ')

cóotco E DEsca{ÇÁo DAs aÍtvtoÀoEs EcoNo\ÁcAs sEcuNoÁR^s
Não inÍormada

OE DESCRI DA NATUREZA J DICÂ

223-2 - Sociêdade Simples Pura

AV CUIABA
NUMERO

2046,
COMPLEIVENTO

CASA B

CEP

68.040{00
AAIRROOISTRITO
CARANAZAL

MUNtciPto
SANTAREM

ENOEREçO
SILVAARIELTON@YAHOO.COM. BR

TELEFONE

(93) 9238-49í 2

EN-rE FEoERÂrvo REspoNsÀ!€L (EFR)

SITI'AÇÀO CÂDA§TFÂ!

ATIVA
oAÍA OA S|ÍUAÇÀO CAOÀSiRÁ!

05rc8/m21

IvoIVo oE struaÇÁo caoasrRAL

struaÇÁo EsPEctaL DATA OA SITUAÇÁO ESPÊOAL

PA

1t1

:- -_r I



1'ffi*;.ar,;§ffid

Ã
/-slr-

kn
l2
&

PREFEITURA DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
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CONTRATO SOCIAL OE SOCIEDADE DE ADVOGAOOS k

Wil

Pelo presente instrumento particular, José ulisses Nunes dê oliveira, brasileiro,

solteiro, advogado, endereço residencial na Estrada Um, no 3300, Baino:

Jurubeba, CEP:68'143-000, Cidade de Belterra, Estrado do Pará, inscrito no

cadastro Nacional de Pessoas FÍsicas cPF no 583.232.872-87, regularmente

inscrito na ordem Dos Advogados Do Brasil sessão Pará oAB/PA no24409'4,

Joenice Silva Almeida, brasileira, solteira, advogada, endereço residencial na Rua

São Francisco, no161, Bairro: Santarenzinho, CEP:68035-300' Cidade de

santarém, Estado do Pará, inscÍita no cadastro Nacional de Pessoas Físicas cPF

n,O8O.77O.452-OO, regularmente inscrita na Ordem Dos Advogados Do Brasil

sessão PaÉ OAB/PA no8923, paíes entre si ajustadas, têm a constituiÉo de uma

Sociedade de Advogados, que se regerá pelas disposiçóes da Lei n'o 8'906 de 04

de julho de 1994, bem como pelas seguintes cláusulas e condições'

CAPITULO I

DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1a - Fiíá con§tituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão

social Oliveira & Almeida Advogados Associados'

parâgnÍo ío: o falecimento do sócio que tenha dado o nome à sociedade não

implicará na alteração g manutenÉo de sua denominação social.

parágrafo 20: A sociedade tem sede e foro nesta cidade de santarém, Estado do

Pará, Avenida Cuiabá, no2146, Casa B, Baino: Caranazal, CEP: 68040400'

(93)992384912, endereço eletrônico e-mail:ulisse.alex-adv@hotmail.com

Parágrafo 3o: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do

território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios,

ficando os sócios obrigados à inscrição suplêmentar (§ 5p do aÉ' í5 da Lei no

8.906/94), bem como a devida comunicafro à Seccional do registro original'
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CAPITULO II

DOS OBJETTVOS SOCIA|S »

Cláusula 2o - A Sociedade tem poÍ objetivo disciPlinar a colaboração recíproca no

lrabalho proÍissional, bem como o expediente ê resultados patrimonlais auÍeridos

na prestação de seÍviços de advocacia em geral. Aquetes serviços privativos da

advocacia, conforme reseryados no Estatuto dos Advogados' serão exercidos

individuâlmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social os

respectivos honorários.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3'- O capital social tolalmente integralizado em moeda conente

nacional é de R$50.ffi0,00 (cinquenta mil reais), dividido em noso.ooo(cinquenta

mil) de cotas, cada uma no valor de R$1,00 (um rêal), assim distribuído entre os

sócios:

a) Ao sócio (José Ulisses Nunes de Oliveira) cabe (50% n.o25.000 de cotas),

perfazendo a quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital

social.

b) A socia (Joenice Silva Almeida) câbe (50% n.o25.000 dê cotas), perfazendo

a quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital social.

CAPITULO !V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIoS

Cláusula 4' - A responsabilÍdade dos sócios é limitada ao capital social.

ParágrâÍo'to: No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou

associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a

clientes, por ação ou omissáo, sem p§uízo da responsabilização disciplinar do

sujeito causador do dano.

Parágrafo ?: Os responsávêis por atos ou omissões que causem prejuízos à

Sociedade e/ou a terceiros, deveÍão cobrir as perdas sofridas pelos demais

sócios, de forma integral.

Oignalizâdo com CâmscanneÍ
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Parágrafo 30: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios

serão nomeados individualmenle, devendo os instrumentos respectivos conler o

número de inscriçâo na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de

que façam parte.

CAPíTULO V

DA ADMTNTSTRAçÃO SOCTAL

Cláusula 5a - A administração dos negócios sociais cabem aos sócios Dr. José

Ulisses Nunes de Oliveira e a Dra. Joenice Silva Almeida, que usarão o título de

Sócios-Administradores, pratícando os atos conforme estabelecido nos parágraíos

seguintes:

ParágraÍo 10: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela

assinatura isolada de qualquer dos Sócios-Administradores ou de procurador

mnstituído em nome da Sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repaÍtições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema Íinanceiro, bem como representação em

iuizo ou íora dele, aüva e passivamenle;

b) Despedida e punição de empregados, liberaÉo e movimenlação de FGTS e
outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante

entidades sindicais, previdenciárias ê órgãos do Ministêrio do Trabalho;

c) Emitir faturas;

d) Praticar os atos ordinários de administraçao dos negócios sociais.

PaÉgraÍo ?z Para os seguintes atos, a sociedade estará representada por dois
Sócios-Administradores:

a) constituição de Procurador "ad negotia' com poderes determinados e rempo
certo ds mandato, podendo haver mais de um procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eres rerativos, Íixar e
aceitar preços e Íormas de pagamento, receber e dar quitações, transferir e emitir
posse e domínio, bem como transigir.

Parágrafo 30: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária, não erencados nos parágrafos 1o e 20 desta cráusura, a

A{' úl
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Sociedade estará representada pela assinatura de dois Sócios-Adminibtadorf?,

ou um Sócio-Administrador e um Procurador constituído em nome da Socieúãcle.

Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e oulras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigaçóes da

Sociedade;

d) Constituição de Procurador "ad judicia', podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo 4o: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à

Sociedade, o uso dâ râzão social para fins e objetivos eslranhos às atividades e

interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,

mesmo que a beneÍício dos próprios sócios.

Parágrafo 5o: Aos sócios incumbidos da administração poderá ser atribuído ,pró

labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas

gêrais.

CAPíTULO VI

DO EXERC|CTO SOCTAL, BALANçO E RESULTADO SOCIA|S

Cláusula 6t - O exercício social coÍresponde ao ano civil. Ao Íinal de cada

exercício levantar-se-á imedialamente o balanço geral da Sociedade, apurando-sê

os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na

proporção de suas cotas de capital, após a dedu$o dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislação Íiscal aplicável.

Parágrafo ío: O primeiro exercício social, Íindará em 31 de dezembro de 2020.

Parágnio 20: Nenhuma destinação será dada aos rêsullados sociais até que os

sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva Ata.

A
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CAPíTULO VII

DA DURAçÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7' - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 8' - Sendo a Sociedade composta por aPenas dois (02) sócios e

ocasionado a morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer

sócio, implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o

sócio remanescente, que procederá aos lrámites da liquidação na forma da lei,

salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissensão ou denúncia do

Contrato Social.

Parágrafo único: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que

por final se apurarem! serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção

êm que titularem o capital social.

Cláusula 9ô - A dissoluçáo prevista na cláusula 8" não oconerá se o sócio

remanescênte, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do

recebimento da notiÍicação expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou

dissensáo, manifestar a sua intenção de dar continuidade à Sociedade mm
admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e remanejamento das

cotas sociâis.

Parágrafo ío: Ocorrendo a hipótese de mntinuidade seÉ levantado um balanço

especial em prazo subsequente de g0 (noventa) dias, para apurar o valor líquido
do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sôcio falecido,
incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,
conforme a hipótese, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e
consecutivas, devidamente conigidas pelo mesmo Índice aplicável à coneção dos
ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração
Contratual e as demais em igual datâ nos meses seguintes.
Parágrafo 20: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses
previstas em rei, incrusive por perda do regisrro de inscrição na oAB e d€riberação
da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente delibere a
continuidade da Sociedade, proceder_se.á conÍorme previsto no paÉgrafo 10
desta cláusula.

il 5
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Cláusula 10' - San<Jo a Sxiedarlc: oomryÍ,1a ytr mas de é.,s (m) 3ôdcs.ái

ocoglonado a moÍlo, lnc.1/gaci<larlct, imolténesa, eJo;o-núo ou rc'J?aa ée cr:z'çux

sóclo, o Soclodado náo so <Jluolvet'a, rlc:tendo e'ádra Ízínansrn|á 
",c 

pta.o

tlo 120 (conto o vínto) dias rio- tua etgre;sa a|naa dr. ítos. de':r:;era,o-m a

contlnuldado.

Parâgralo 1"i Adolada a rcwlueÉo dc- anlinuar a *tieda,!e, *íá lê:rai',zao ut;l

balanço geral apurando-so o valor rcal do cagrlal e da3 @1a3, çue *rá ?eg: ao

sóclo sob a hipótoso elencarla em ffi (vssenla1 yarelas mqre:s. !uas. e

sucosslvas, dovidamenle anigidas pelo mesmo índie ag'.'tbtc-l a6 í"i /cs

socials, voncondo-eo a primefua a 30 (tinta) óia3 da assinaiuía com?o:er.= da

Altoração Contralual e demais em igual data nos me-*s subs9{I.teíi,?s.

ParágraÍo 20: Não ocorÍendo a qntnuidade a Sclr':i.'/.aée à-slztà {.ssoliá,a,
processando-se os trâmites de sua liquidad.o, .-endo lquidaí,-e aquele sóoo ou

lercelro que Íor lndlcado pela maioúa absoluld do czg;í,al wbl.

CAPITULO VIII

DA CESSÁO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláuaula ílt - Aos sócios á reservado o diíeío de greleréncia nâ aqusÉo das
cotas do capllal soclal

Parágralo ío: o sócio que desejar ceder ou tÍaníeú totel ou parciarrn€nte su;§
cotas, doverá notiÍicaÍ o gócio remanes@nle de sua intenÉo, especificanco
quantldade, valoí e íorma de pagamenlo, bem mmo o nofiie do eveÍr al
lnteressado, que deverá alendeÍ a qualifrcaçáo de advogado inscÍío.
Parâgralo !: Em grazo subsequenle de 30 (úinta) dras Ca áetrrc@ éa
norlficaçáo, o sócio remanes@nre deveÉ maní*rar êxpíe<smefite * é*i1a
€xorcÁÍ o 8eu direfto de prererência e/ou se possuí arguma restição ao irgresso
do evêntual lnteregsado na Sociedade.

Parâgtalo 3o: lncorrendo o exercício do díreito óe preíeànú 9q Frledo soo-o
Íemanescsnls BobÍe a totralidade ou paÍte das cotas oÍ€,il,,das e rÉo havendo
restíção ao lngresao do eventual interessado na Sociedade, o sócic o,.eítaÍrte
podorá allenar ag cotas sobre as guab não tenham recaído o dreito de

t:
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preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha

ofertado ao sócio remanescênte.

PaÍágrafo 4o: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercÍcio do

direito de preÍerência, mas havendo restri@es suas âo ingresso do eventual

interessado, a Sociedade dissotver-se-á operando-se sua liquidaÉo nos termos

da Cláusula '10" acima.

CAPITULO IX

DrsPostçÔEs GERA|S

Cláusula 12' - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de

votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas

contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para

materializar essa maioria e autorizar o registro.

Parágrafo únlco: Ao sócio dissidente de deliberagão social cabe em prazo

subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu

dissenso, com o exercício de seu direilo de retirada.

C!áusula í3'- A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.

PaÉgnlo únlco: Em caso de divergência êntre os sócios, os mesmos sujeitar.se.

ão a solução por juÍzo arbitral, instaurado no Tribunal de Etica e Disciplina na

Seccional da OAB onde a Sociedade for registrada.

cláusula 14' - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a
sociedade reverterão em benefÍcio da mesma, compondo os rêsultados sociais.
cláusula 15r - os sócios que integram a sociedade, poderão particularmênte
advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.
cláusula í6' - As alterações deste contrato sociar serão sempre consoridadas.
cláusula 17' - os sócios decraram sob as penas da rei, que não exercem nenhum
cargo ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o
Eslatuto da oAB, não participam de outra sociedade de Advogados no âmbito

ü
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$desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes previslos em lêi

que os impeçam de parlicipar de Sociedades. ])

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamentê outorgando este contrato

em todas as cláusulas e condições, assinam em 08 (oito) laudas e 03 (três) vias

de igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualiÍicadas,

autorizados todos os usos e registros necessários.

W,t
0

Dr. José Ulisses Nunes de Oliveira
OAB/PA no. 24409-A

TESTEMUNHAS

Dra. Joe Silva Almeida
OAB/PA n". 8923

1-
Arielton Silva

RG no 2478872 S PIPA

CPF n'388.054.052-72
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CERTIDÁO

OLIVEIRA & AtMEIDÂ ADVOGADOS ASSOCe

de

0s/08/,2027 dara em quc tcvc scu

de 20?1.

ccia I da Ordcrn?ôs Âdvogados do Brasil - SeçãrI. Pará em
t, .t "'rcgiítro lavrado sob o na 01 021 no Livro

u"a.,, 
--

ne(io,'n..

registro da

dade.dc.

Scfor';dc

e39lz

aaa 'uB9l94, dc Socic Advogados, scndo arquiv ma cópia do

sociedadc n estc Inscrição da OÂB-PA. Belém,21 de setcmbro

(.",,

cRtsTlNâ íoúRENÇO
Vice Pre§.i.4-eíte da OAB/plr

:)"

í 4r-.,
.r.

cerrifico que o conrraro oLrvErR^ & ÂLMETD^ ADvocADos ASsocrADos foideferido pela Câmara Especial da ordem dos Arlvogados do Brasil _ Seção pará em05/08/?'021data em que teve seu registro ravrado sob o no 0rg3g /20?L no Livrons 30, fls. 89/94, de Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia doregistro da sociedade neste Setor de Inscrição da 0AB-pA. Belém, 02 de setembrode202t.

CERTIDÃO

CRI INA LOUR
Vice idente da OAB/pA
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CERTIDÃO N' 01581/2021 - S.I

PARÂ

Prct.ne6274SZOZ

láÍh-PA. CEP] 66 015-060 Fone 4006-8600 Fax: 4006-8603

Ltl

Nturr4

No

h\
--{»-l

/ tu
!lu, CRISTINA SILVIA ALVES LOURENçO,

Vice Presidente da ORDEM DOS

ADVoGADOS DO BRASIL - SEçÃO DO

PAú, nos termos da Lei.

CERTIFIC0 que foi deferido o pedido de

Registro da Sociedade de Advocacia denominada "OLMIRA & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS" de n-o 01939 /2OZl nos seguintes termos:

"CONTRATO SOCIAL Dli SOCIEDADE DE ADVOGADO§ Pelo presente

instrumentoparticular,loseUlisscsNunesdeOliveira'brasileiro'solteiro'

advogado, endereço resiclencial na Estratla Um' na 3300' Bairro: lurubeba'

cEp:68143-000, cidade cle Be.lterra, Estado do Pará, inscrito no cadastro Nacional

dePossoasFísicasCPFne583.232'87?-8T,regularmenteinscritonaOrdemDos

Âdvogados Do Brasil Sessào Pará OAB/P^ no?4409-A' loenice Silva Almeida'

brasileira, solteira, advogada, endereço residencial na Rua São Francisco' ne161'

Bairro:Santarenzinho,CEP:68035-300,CidadedeSantarém'EstadodoPará'

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas FÍsicas CPF ne080'770 452-00'

regularmcnte inscrita na Ordem Dos Âdvogados Do Brasil sessão Pará OAB/PA

negg23, partes entrc si ajustadas, têm a constituição de uma sociedade de

Advogados, que se regerá pelas disposições da Lei n'e 8'906 de 04 de iulho de

1994, benr como pelas seguintes cláusulas e condiçôes CAPÍTUIO I DA RAZÃO

SoCIALESEDECtáusulalr-FicaconstituídaaSociedadedeAdvogados,que

girarásobarazãosocialoliveira&ÂlmeidaAdvogadosAssociados.Parágrafole:

O falecimento do sóci<.r que tenha dado o nome à Sociedade não implicará na

alteraçãoogmanutençãodesuadenominaçãosocial.Parágrafo29:ASociedade

temsedeeforonestacidadedeSantaróm,EstadodoPaÉ,AvenidaCuiabá'na2046'

Casa B, Bairro: Caranazal, CEP:68040-400, [93)992384912, endereço eletrônico e'

rnail:ulisse.alex*adv@hotmail.com Parágrafo 3q: Poderão ser abertos e fechados

escritórios em qualqucr ponto clo tcrritório nacional, sempre sob a

responsabilidade dircta de um dos sócios, ftcando os sócios obrigados à

Píaç. 8aÍào do Rro 8íanco, 93 - Be
Homê Pager www.oÀboa.oíq !!
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inscrição suplementar (§ Sc do art. 15 da Lel nq 8,906/94), bem
comunicação à Seccional do registro original. CAPíTUIO Il DO
SOCIAIS Cláusula 2e - A Sociedade tem por obfetivo disciplinar
recíproca no trabalho profissional, bem como o expedientc

como a devida

s oBlETtvos @
m

a colaboraçãí-,.,

e resultado§/
patrimonlais auferidos na prestação de serviços de advocacia em geral. Aqueles
serviços privativos da advocacia, conforme reserwados no Estatutô dos Advogados,
serão exercidos individuarmente peros sócios, ainda que revertâm ao patrimônio
sociar os respecrivos honorários. cApÍTULo,r Do cAprrAt socIAL Cráusula 3e- 0 capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de
R$50'000,00 (cinquenta m, reaisJ, dividido em n050.000fcinquenta mir) de cotas,
cada uma no valor de R$1,00 fum real], assim distribuído entre os sócios: a) Ao
sócio (fosé ulisses Nunes de oriveiral cabe (5070 n.p25.000 de cota§), perfazendo a
quantia de R$25.000,00 (vinre e cinco mir reaisJ do capital sociar. b) A sócia
(loenice Silva Almeida) cabe (50olo n.q2s.000 de cotasJ, perfazendo a quantia de
R$25.000,00 (vinte e cinco mir reais) do capitar s.ciar. cAplTULo Iy DA
RES'ONSABITIDADE Dos sócros cráusura 4a - Â responsabiridade dos sócios é
limitada ao capitar sociar. parágrafo le: No exercÍcio da acrvocacia com o uso da
razão social, o sócio ou associado responacrá subsidiária c irimitadamentc pcros
danos causados a clientes, por ação ou omissão, sem preiuÍzo da responsabilizaçào
disciplinar do sujeito causador do dano. parágrafo 2s: 0s responsáveis por atos ou
omissões que causem prejuízos à sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as
perdas sofridas pelos dentais sócios, de formâ integral. parágrafo 3c: Nas
procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão nomeados
individualmente, devendo os instrumentos respcctivos conter o númcro de
inscrição na Ordem dos Âdvogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam
PArtE. CAPíTULO V DÂ ADMINISTRAçÂO SOCIAL CIáUSUIA 5A - A AdMiNiStrAçãO
dos negócios sociais cabem aos sócios Dr. fosó tJlisscs Nunes de orivcira c a Dra.
foenice silva Ármeida, que usarão o título de Sócios-Administraaores, praticando
os atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes: parágrafo le: para os
seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura isorada dc
qualquer dos sócios-Administradores ou de procurador constituído em nome da
Sociedade: a) Representação perante tcrceiros em geral, inclusive repartições
públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem comc ,

.11
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representação em iuizo ou fora dele, ariva c passivamente; b) Despedida e puniçà

de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros previdenciários' &quitaçôes e rescisões trabalhistas, represcntação perante entidades sindicais'

previdenciáriaseórgãosdoMinistériodoTrabalho;c)Emitirfaturas;d]Praticar

os atos ordinários de administração dos negócios sociais' Parágrafo 2s: Para os

seguintes atos, a Sociedade estará representada por dois Sócios-Administradores:

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com podercs determinados e tempo

certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador; b) Alienar, onerar'

cederetransferirbensimóveisediroitosaelesrelativos,fixareaceitarpreçose

forrnas de pagamento, rcceber e dar quitaçôes' transferir e cmitir posse e domínio'

bem como transigir. Parágrafo 3s: Para todos os demais atos ordinários e

extraordináriosdcadministraçãosocietária,nãoelencadosnosparágrafoslee20

desta cláusula, a Sociedade estará represcntada pela assinatura de dois Sócios-

Administradore§, ou um Sócio-Administrador e um Procurador constituído em

nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os seguintes: a) outorga, aceitação

e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral' com assunção de obrigações e

outras cláusulas; bJ Abcrtura e encerramento de contas bancárias' emitindo'

endossando e recebenrlo cheques e ordens de pagamento; c) Aceite de títulos

cambiários e comerciais cm gcral, rcsultantes de obrigações da Sociedade; dJ

Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador; eJ

Rcceber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores' Parágrafo 4c: É

absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade' o uso da

razãosocialparafinseobietivosestranhosàsatividadeseinteressessocials,

inclusive pt'cstação de avais, fianças e outros atos a favor' mesmo que a beneffcio

dos próprios sócios. Parágrafo 5e: Aos sócios incumbidos da adminisEaçáo

podeú ser afribuído "pró labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à

conta das despesas gerais. CAPíTULo vI Do ExERcÍcto soclAl' BALÁNÇo E

RESULTAD0soclAtsCláusula6a.oexercíciosocialcorrespondeaoanocivil'Ao

final de cada exercício levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade'

apurando-se os resultarlos, que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos

sócios na proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos

eventualmente incidcntes, na forma da legislação fiscal aplicável' Parágrafo le: o

primeiro exercício social, findará em 31 de dezembro de 2O20' Parágrafo 2e:

I.\i1,I
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Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até s* "vdeliberem em reuniâo, lavrando-se a respectiva Ata. CApiTUtO VII DA DURAÇÃO
DA SOCIEDÂDE E EVENTOS DE DISSOLUçÃO Cláusuta 7a A duração da
Sociedade é por tempo indeterminado. Cláusula Ba _ Sendo a Sociedade composta
por apenas dois [02) sócios e ocasionado a morte, incapacidade, insolvência,
dissensão ou retirada de qualquer sócio, implicará na dissolução da Sociedade,
assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que procederá aos trâmites
da liquidação na forma da lci, salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses de
retirada, dissensão ou denúncia do Cohtrato Social. parágrafo único: Entrando a
Sociedade em liquidâção, os ativos ou passivos que por final se apurarem, serâo
distribuídos ou suportados pel os sócios na proporção em que ritularem o capital
social, Cláusula 9q - A dissolução prevista na cláusula B! não ocorrerá se o sócio
remanescente' no prazo de até 180 (cento e oitentar dias do fato ocorrido ou rro
recebimento de notificação expressa do outro sócio quanto a sua retiradâ ou
dissensão, menifestar a sua intenção de dar continuidade à sociedade com
admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e remaneiamento das
cotas sociais' Parágrafo 1e:.correndo a hipótese de continuidade será revantado
um balanço especial em prazo subsequentc de 90 fnoventa] dias, para apurar o
valor líquido do patrimônio social e das cotas. Fcito isso, o varor das cotas do sócio
falecido, incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus
herdeiros, contbrme a hipótese, em até 60 fsessental parcelas mcnsais, iguais c
consecuüvas, deüdamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos
ativos sociais, vencendo_se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Âlteração
Contratual e as demais cm igual data nos meses seguintes. paÉgrafo 2s: Em caso
de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei, inclusive por
perda do registro de inscrição na oAB e deriberação da maioria absoruta do capitar
social' que concomitantemente deribere a continuidade da sociedade, proceder-se-
á conforme prcvisto no parágrafo 1a clesta cláusula. Cláusula 10a - Sendo a
Sociedade composta por nrais tie dois (02) sócios e ocasionado a morte,
incapacidade, insolvência, dissensâo ou

não se dissolverá, devendo os sócios r
vinte) dias de sua expressa ciência

- Belém-pA. CEp. 66.01

que os

retirada de qualquer sócio, a Sociedade

emanescentes no prãzo de 120 fcento e

dos fatos, deliberarem a continuidade,
Parágrafo le: Adotada a resolução de contÍnuar a sociedade, será levantado um

í {l''r
5-060 Fone:
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balanço geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será

sócio sob a hipótcse elencada em 60 (scssenta) parcelas mensais, i
sucessivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável aos ativos

Nlc/

SO

oa

/
e

veficendo-se a primeira a 30 {trinta] dias da assinatura competente da Alteração

contratual e demais em igual data nos meses subsequentes. parágrafo 2c: Não

ocorrendo a continuidade a sociedade estará dissolvida, processando-se os

trâmites de sua liquidação, sendo liquidantc aquele sócio ou terceiro que for
indicado pela maioria absoluta do capital social. cApÍTULo vrtt DA cEssÃo E

TRANSFERÊNCIA DE corAs ctáusula llq - Aos sócios e reservado o direito de

preferência na aquisição das cotas do capital social. parágrafo ls:0 sócio que

desejar ceder ou transferir total ou parcialmcnte suas cotas, deverá notificar o

sócio remanescente dc sua intenção, especificando quantidade, valor e forma de

pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a
qualiÍicação de advogado inscrito. Parágrafo Ze? Em prazo subsequente de 30

(trinta) dias da efetivação da notiÍicação, o sócio remanescente deverá manifestar

exprcssamente se deseja exercer o seu direito de preferência e/ou se possui

alguma restrição ao ingresso do cventual interessado na Sociedade. parágrafo 3e:

lncorrendo o exercício dt-r direito de preferência por parte do sócio remanescente

sobre a totalidade ou parte das cotas ofcrtadas e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas

sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessacto,

nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio rêmanescente.

Parágrafo 4e: Havendo desinteresse do sócio remanesccnte no exercício do

direito de preferência, mas havendo rcstrições suas ao ingresso «lo eventual

interessado, a sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da

Cláusula 10r acima. CApíTUto Ix DISPOSIçÕES GERAIS Ctáusula lza - As

deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos valendo cada

cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratueis, bastando tantas

assinaturas quantas seiam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro. Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo

subseqüente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu

dissenso, corn o exercício cle seu direito de retirada. ctáusula 13: - A solução dos

casos omissos será adotada consoante as disposições legais vigentes ao tempo

Praça 8aráo do Rio Bíeôco. 93 - Belém-pA. CEP66 015-060 Fono 4006,8600 Fax: 40064603
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resolução da maioria absoluta do capital social.

divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-s

instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Sc

for registrada. Cláusula 14a ' Todos os honorário

integram a Sociedade reverterão em benefício da

Parágrafo único: Em

e-ão a solução por juízo

ccional da OAB onde a S

s recebidos pelos advogados que

mesma, compondo os resultados

sociais. Cláusula 15r - Os sócios que integram a §ociedade, poderão

particularmente advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor

da mesma. Cláusula 16s - As alterações deste Contrato Social serão sempre

consolidadas. Gláusula 17r - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não

exercem nenhum cargo ou ofício público que originem impedimento ou

incompatibilidade face o Estatuto da 0AB, não participam de outra sociedade de

Advogados no âmbito desta seccional e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei que os impeçam de participar de Sociedades' E por assim

estarem iusta§ e Contratadas e mutuamcnte outorgando este contrato em todas as

cláusulas e condições, assinam em 08 (oitoJ laudas c 03 (três) vias de igual teor e

mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autori?ádos todos os

usos e registros necessários. Santarém - PA, 01 de iulho de 2021' Aa) Dr' José

ulisses Nunes de oliveira oAB/PA ns.24409-A; Dra. Joenice silva Almeida oAB/PA

nq'8923TESTEMUNHAS:1-ArieltonSilvaRGn92478872SSP/PACPFnq

388.054.052-72; 2 - Rossilda Amaral Gomes Sanches Rc ne 2972497 SSP/PA e CPF

ne 637.606.492-20." Este Registro de contrato de sociedade foi deferido pela

Câmara Especial da Ordem dos Âtlvogados do Brasil - Scção Pará em 05/08/z0zl

tlata enr que teve seu registro lavratlo sob o na 01939/2021 no Livro nq 30' fls'

89194 de Sociedade de Advogados, sendo arquivada unra cópia do registro da

sociedade neste Setor de Inscrição da OAB- .Bc m, 02 de setcmbro de 2021.

t/

CRISTINA LOURENÇO

Vice Presidente da oAB/PA

BaÍáo do Rao Branco. 93 - Bêlém'PA. CEP 66 915469 p6ns: 4006-8600 Fax: 4006'€503PÍaça
Homê Pãgei ! {d4e§!ÀgÍ&hl
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pelo presente instrumento particular, Josó ulisses Nunes de oliveira, brasileiro,

solteiro, advogado, endereço residencial na Estrada Um, no 3300' Baino:

Jurubeba. CEP:6814$000, Cidade de Beltena, Estado do Pará' inscrito no

cadastro Nacional de Pessoas Físicas cPF no 583.232.872-87, regularmente

inscrito na Ordem Dos Advogados Do Brasil Sessão Pará OAB/PA no244094,

Joenice silva Almeida. brasileira, solteira, advogada, endereço rêsidencial na Rua

São Francisco, no161 , Bairro: Santarenzinho, CEP:68035-300' Cidade de

santarém, Estado do Pará, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas FÍsicas CPF

no080.770.452{0, regularmente inscrita na Ordem Dos Advogados Do Brasil

sessão Pará OAB/PA no8923, partes entrê si aiustiadas, têm a constituição de uma

Sociedade de Advogados, que se regerá pelas disposiçôes da Lei n.o 8.906 de 04

de julho de 1994, bem como pêlas sêguintes cláusulas e condiçôes.

capíruto t

oa mzÃo soclAL E SEDE

Cláusula 1' - Fica constituÍda a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão

social Oliveira & Almeida Advogados Associados.

Parágrafo lo: O falecimento do sócio que tenha dado o nome à Sociedade não

implicará na alteração g manutenÉo de sua denominaçâo social.

ParágíaÍo ?: A Sociedade tem sede e foÍo nêsta cklade de Santarém, Estado do

Pará, Avenida Cuiabá, n2046, Casa B, Baino: Caranazal, CÊP68040400,

(93)99238491 2, endereço eletrônico e-mail:ulisse.alex-adv@hotmail.com

ParágraÍo 30: Poderâo ser abertos e íechados escritórios em qualquer ponto do

território nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios,

flcando os aóclos obdgados à inecÍição suplêmentat (§ 5e do art. í5 da Lêi no

3.90994), bem como a devida comunicação à Seccional do registro original.

r)&



GAPITULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2o - A Sociedade te

à
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m por objetivo disciplinar a colaboração rec

trabalho profissional, bem como o expediente e resultado§ patrimoniais auÍeridos

na prestaÉo de serviços dê advocacie em g€râ1. Aqueles sêrviços privetivos da

advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados, seláo exercidos

individuâlmentê pelos sócios, ainda que rsvertam ao patrimônio social os

respectivos honorários.

CAPíTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

cláusula 3. - O capital sooial totalmente integralizado em moeda corrente

nacional é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), divklido em noso.ooo(cinquenta

mil) de c,otas, cada uma no valor de R$1,00 (um reâl), assim distribuÍdo entre os

sócios:

a) Ao socio (José Ulisses Nunes de Oliveira) cabe (50% n'o25'000 de cotas)'

perfazendo a guantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital

social.

b) A socia (Joenice Silva Almeida) cabe (50Yo n'%5'000 de cotas), perÍazendo

a quantiâ de R§25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do capital social'

CAP|TULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4r - A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social'

Parâgrafo ,1": No exercício da advocacia com o uso da razâo social, o sócio ou

associado respondêrá subsidiária e ilimitadamente pêlos danos causados a

clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinâr do

sujeito causador do dano.

Parágrafo 20: Os responsáveis por stos ou omissõês que causem preiuÍzos à

Sociedade e/ou a terceiros, deveráo cobrir as perda§ sofidas pelos demais

sócios, de forma integral.

t
I

* ).



tlt'

Parágrafo 3o: Nas procuraçóes outorgadas pelos clientes à Sociedade' op

seráo nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos contel o

número de inscriçáo na Ordem dos Advogados do Brasil, e índicâr a Sociedade de

que façam pade.

CAPITULO V

DA ADMIi{ISTRAçÃO SOCIAL

Cláusula 5' - A administraçáo dos negócios sociais cabem aos sócios Dr' José

Ulisses Nunes de Oliveira e a Dra. Joenice Silva Almeida, gue usarão o título de

sócios-Administradores, praticando os atos conforme estabelecido nos parágrafos

seguintes:

Parágraío 10: Para os §eguintes atos, a sociedade estará representada pela

assinâtura isolada de qualquer dos sócios-Administradores ou de Procurador

constituído em nome da Sociedade:

a) Representaçâo perante terceiÍos em geral, inclusive repârtiçóe§ públicas de

qualquer nâtureza e entidades do sistema financeiro, bem como representjaÉo em

juízo ou fora dele, ativa e pâs§ivamente;

b) Despedida e puniÉo de empregados, liberação e movimentaçáo de FGTS e

outros pÍevidenciários, quitaçôes e rescisões trabalhistas, representação p€Íante

entidadês sindicais, previdenciárias e órgáos do Ministério do Trabalho;

c) Emitir Íaturas;

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo ?: Para os seguintês atos, a Sociedade estará rêpresentada por dois

Sócios-Adm inistradores;

a) Constituição de Procurador 'ad negotia" com poderes determinados e tempo

certo de mandâto, podendo haver mais de um Procurador;

b) Alienar, onerar, ceder e transÍerir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixar e

aceitar preços e Íormas de pagamento, receber e dar quitações, transfêdr e emitir

posse e domínio, bem como transigir.

Parágrafo 3o: Para todos os dsmais atos ordinários e extraordinários de

administração societária, não elencados nos parágrafos 1o e 29 desta cláusula, a

3k
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Sociedade êstará reprssentada pela assinatura de dois Sócios-Adminis

ou um Socie'Administrador e um Procurador constituído em nome da Soc

Entre atos, exemplificam-se os seguintes:

a) Outorgn, aceitaÉo e assinatura d€ contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunçáo de obriga@es e outras cláusulas;

b) Abertura ê enc€rramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade;

d) constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

PaÍágrafo 4o: É absolutamentê vedado, sendo nulo e inoperantê em relaçâo à

sociedade, o uso da razão social para fins e objeüvos estÍanhos às atividades e

interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor,

mesmo que a bênefício dos próprios sócios.

Parágrafo 5o: Aos sócios incumbidos da administraçâo poderá ser atribuÍdo "pró

laborê" mensais, fixados Por comum acordo e levados à conta das despesas

gerais.

CAPITULO VI

oo ExERclcro soclAL, BA1ÁNçO E RESULTADO SOCIAIS

Gláusula 6'- O exercício social corresponde ao ano civil. Ao Íinal de cada

exercÍcio levantar-seé imediatamente o balanço geral da sociedade, apurando-se

os resultados, que serão desdê logo atribuídos ou suportados pelos sócios na

proporçáo de suas cotas de capital, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislação fiscal apliúvel.

PaÉgmfo 1o: O primeiro exercício social, Íindará em 31 de dezembro de 2O2O'

Parágrafo ?: Nenhuma dostinação será dada aos resultados sociais até que os

sócios a deliberem em reunião, lawando'se a respectiva Ata.

I
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CAPÍTULO VII

DA DURAÇÂO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUçÁO

Cláusula 7' 'A duraio da Sociedade é por tempo indeterminado

Cláusula 8'- Sendo a Sociedade compo§ta poÍ apenas dois (02) sócios e

ocasionado a morte, incapacidade, insofuência, dissensáo ou retirada de qua§uer

sócio, implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o

sócioremanescente,qu6procederáaostrámitesdaliguidaçáonaÍormadalei,

salvo se a dissoluçâo ocoíÍer por hipote§es de reümda, dissensão ou denúncia do

Contrato Social.

ParágraÍoúnico:EntrandoaSociedadeemliquidaÉo,osativosoupassivosque

por final se aPurarsm, serão distribuÍdos ou suportados pelos sócios na proporção

em que titularem o caPital social.

Cláusula $ - A dissolução prevista na cláusula 8e não ocorrerá se o sócio

r€manescente,noprazodeaté180(centoeoitenta)diasdofatoocorridooudo

recebimento da notficaSo êxpressa do outro socio quanto a sua retirada ou

dissensão, manifsstâr e sua intenção de dar contlnuidade à Sociedade mm

admissão de outro sócio que atenda aos requisitos legais e remaneiamento das

cotas sociais.

Parágrafo 10: ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um belanço

especialemprazosubsequentedeg0(noventa)dias,paraapurarovaloÍlíquido

do patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valoÍ das cotas do socio falecido,

incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros,

conforme a hipótese, em até 60 (sessenta) parcelas mensêis' iguais e

consêcutivas, dêvidamênte conigidas pelo mesmo índice spllcável à correção dos

aflvos sociais, vencgndo'.se a primeira a 30 (trintra) dias da assinatura da Alteração

Contratuâl e as demais em igual data nos meses seguintes'

parágraío 29t Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses

previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na oAB e deliberação

da maioria âbsolut]a do capital social, que concomitantemente delibere a

continuidade da soci€dade, proceder-se'á conforme previsto no parágrafo 10

{s* fit
Vp
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Cláusula 10 - Sendo a Sociedade composta por mais de dois (02) s

ocasionado a morte, incapacidade, insolvência, dissensáo ou retirada de qualquer

sócio, a sociedade não se dissolverá, devendo os sôcios rêmanescentes no Prazo

de 120 (cento e ünte) dias de sua expressa ciência dos fatos, deliberarem a

continuidade.

ParágraÍo 1o: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um

balanço geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao

sócio sob â hipótesê elencada em 60 (sessenta) parcelas mênsais' iguais. e

sucessivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável ao§ ativos

sociais, vencendo-sê a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura compst€nte da

Alteração Contratual e demais em igual data nos meses subseguentes.

Parágrafo ?: Não ocon€ndo a continuidade a Sociedade estará dissolvida,

processando.se os trámites de sua liquidaçâo, sendo liquídante aquele sócio ou

terceiro que for indicado pela maioÍia absoluta do câpital social.

CAPITULO VIII

OA CESSÃO E TRÂNSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula í'tr - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição das

cotas do capital social.

PaÉgÍafo lo: O sócio que desejar ceder ou lransferir total ou parcialmente suas

cotas, deverá notificar o sócio remanêscente de sua intenção, especmcando

quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o noÍne do eventual

intêrêssâdo, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito.

ParágraÍo 20: Em prazo subsequente dê 30 (trinta) dias da êÍetivação da

noüficação, o sócio remanescente deverá manifestar exprêssamente se deseja

axercer o seu direito de preÍerência e/ou se possui alguma restriçáo ao ingresso

do eventual ínteressado na Sociedade.

Perágrafo 30: lnconendo o exercÍcio do direito de preÍerência por parte do sócio

remânescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo

restrição ao ingresso do eventual interossado na Sociedade, o sócio ofertante

poderá alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído o direito de

W
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preferência ao têrcêiro interessado, nas mesmas condições em que as téiThá

ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4o: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do

direito de preferência. mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual

interessado, a Sociedode dissolver-s+á operando-se sua liquidação nos termos

dâ Cláusulâ 10e acima.

CAPITULO IX

DrsPosrçÔES GERATS

Cláusula 12' - As deliberações sociais seráo adotadas por maioria absoluta de

votos valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas

contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para

matêrislizar essa maioÍiâ e autorizar o registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo

subseqüents de 30 (trintâ) dias do rêgistro da aheração, a manifestação de seu

dissenso, com o exercício de seu direito de retirada.

Cláusula í3r - A soluçáo dos c€sos omissos será adotada consoante as

disposiÉes legais vigentes ao tempo e resoluÉo da maioria âbsoluta do capital

social.

Parágrafo único: Em caso de divergência entr€ os sócios, os mesmos sujeitar-se-

ão a solução por iuízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na

Seccional da OAB mde a Sociedade for registrada.

Cláusula 'l4r - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a

Sociedade reverterão em benefÍcio da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula t 5! - Os sócios que intêgram a Sociedade, poderão padicularmente

advogar e os honorárbs âssim rêcebidos não revêrteÍão a favor da mssma.

Cláutula 16' - As alteraçôes deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula í7r - Os sócios declaram sob as penas da lei, que nâo exercem nenhum

cargo ou ofÍcio público quê originem impedimento ou incompatibilidade face o

Estatuto da OAB, náo participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito

ú
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desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em\éi
que os impêçâm dê pârticipar de Sociêdâdes

E por assim estarem justas e contratadas e mutuam€nte outorgando este contrato

êm todâs âs cláusulas e condiçôês, âssinam em 08 (oito) laudâs ê 03 (três) vias

de igual teor e mesmos Íins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,

autorizados todos os usos e registros

- ., §antarém - PA, 0í de julho de 2021.

"*&,o1&

1-

z- R.",'"JL L*.,

§\\
,Y?A,1

Dr. José Ulisses Nunes de Oliveira
OAB/PA no. 24É,O9-A

TESTEMUNHAS:

Dra. Silva Almeida
OAB/PA n". 8923

Arielton Silva

RG no 2478872 SSP/PA

CPF no388.054.052-72

JI Jur
RG no 7'1 tI 5'_>? A eC n" á'\i 6a6 q1 L §t

r.a
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ÊE
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CERTIDÂO

Iu'

Certifico,que o contrato OLIVEIRA & ALMEiDê ADVOGADOS ASSOCIADOS fbi
]'

defcrido pela Câmara Especial da Ordenr doe Âdvogados do Brasil - Seção. Pará em

051ü8l7021data em que teve seu registro lavrado soh o ne 0§39/lAQ1 nô Livro

ns.3O, fls. 89/94, de Sociedade de Advogados, sendo arquiva{a Urtra cópia do

registro da sociedade neste Setor.àà ínscrição da OAB-PA. Belém, à1 de setembro

de 202L.

§Nrul,''4

ào
@

CRTSTINA TOURENÇO

Vice Presidcnte da OAB/PA

Vice P,residente da OAB/PA

E

ie

CERTIDÃO

Certifico que o contrato OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS foi

dcferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará em

05/081202L dala em que teve seu registro lawado sob o ns 01939/2021 no Livro

nc 30, fls. 89/94, de Sociedade de Âdvogados, sendo arquivada uma cópia do

regisro da sociedade neste Setor de lnscrição da OAB-PA. 8elém, 02 de setembro

de 2021.

CRIST LOURE
\/À
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OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ativo Circulânte

CNPI: 44.182.74010001-61

Rs 36.s62,3

Rs 34.362,00

Rs 70.924,3s

Balanco Patrimonial, enceírado em 31 de Dezembro de 2022.

Ativo

Rs 36.s62,3sDisponibilidade

Caixa/Banco

Clientes

Ativo não Circulante

lmobilizado

Máq Equip

Computâdores

( - ) Depreciação

Máq EquiP

ComPutadores

Total do Pas5ivo

José Ulisses Nunes de Oliveira

cPr 583.232.812-87

§ócio

Rs 4.s52,3s

R5 32.000,00

Rs 34.362,00

Rs 20.950,00

Rs 1s.000,00

(Rs 1.s88,0o)

(Rs 838,00)

(Rs 750,00)

Santarém,31 de dezembro de 2022

,""&ffk
cPF 080.770.452-00

5ócio

7cRC/PA 0105

cPF 388.054.052-72

conta b i lista

Avenida Cuiabá, ns 2046, Ca§a B, Bairrô Caranazal CEP: 68040-400
Santarém - PA

é
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OTIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOs

Balanco Patrimonial, encêrrado em 31 de Dezêmbro de 2022.

Pass ivo

Pâssivo Circulantê

\tlc/ l
No. ú

mó,t

Obrigações

Aluguel

Energia Elétrica

Passivo não Circulante

Patrimônio Liquido

Capital Social

Rêsêrve dâ Lucro

Rs 632,3s

Rs 400,00

Rs 232,3s

Rs 70.292,00

Rs s0.000,00

Rs 20.292,00

Santarém, 31 de dezembro de 2022

R5 632,35

Rs 70.292,00

Rs 70.924,3s

lo Silva Almeida

cPF 080.770.452-00

Socio

Total do Pàssivo

José Ulisses Nunes de Oliveira

cPF 583.232.812-87

Sócio

/.
cRc/PA 010568/O-

cPF 388.054.052-

Contabilista

Avenida Cuiabá, ne 2046, Casa B, BãiÍro Caranazal CEP: 68040-400
santaÍém - PA

cNP] : 44.182,7401000!{d

uty



OLIVEIRA & ALMEIDA AOVOGADOS AsSOCIADOs cNPl : 44.182.74010@1-61

N
c_.('

c
r

c

Demonstracão do ultado do Exercicio, encerrado em 31 d DezembÍo de 2022 N

@
Receita de Serviços

( - ) lmpostos

Pr5

cotlNS

CSLt

IRP]

(=)ReceitaBruta

( - ) Custo dos Serviços Prestados

(= ) Receita Liquida

(- ) Despesas operôcionars

Comercias

Administrativas

Financeiras

( + ) Resêrvas dre Lucro no Periodo

N unes de oliveira

cPt 583.232.812-87

Sócio

(Rs 3e0,00)

(Rs 1.800,00)

(RS 648,00)

(Rs 72o,oo)

(Rs 9.ooo,oo)

(Rs 6.000,00)

(Rs 1so,oo)

Santarém, 31 de dezêmbro de 2022

Rs 60.000,00

(Rs 3,ss8,oo)

Rs 56.442,00

(Rs 21.000,00)

Rs 35.442,00

(Rs 15.1s0,00)

Rs 20.292,0O

ll il --

r*l,Ui

ill-o,o-^-
Joen[e Silva Almeida

cPF 080.770.452-00

Socio

A

cRc/PA 010s68/o-

cPF 388.054.052-72

Contabilista

Avenida cuiabá, ne 2046, Casa B, Bâirro caranàzal CEP: 68040-400

Santarém - PA

ír=-

\r
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OLIVEIRA & ATMEIDA ADVOGADOs AssOCIADOS

Ativo Circulante Rs 62.237,35

Rs 32.774,00

Rs e5.011,3s

9)
@

Balanco Patrimonial, enceÍrado em 31 de Dezembro de 2023.

Ativo

Rs 62.237,35Disponibilidade

Caixa/Banco

Clientes

Ativô não Circulânte

lmobilizado

Máq EquiP

Computadores

(- ) Depreciação

Máq EquiP

ComPutadores

Total do Passivo

Ulisses Nune5 de Oliveira

cPF 583.232.812-87

Socio

Rs 12.237,35

R5 s0.000,00

Rs 32.774,00

R5 20.9s0,00

Rs 15.000,00
(Rs 3.176,00)

(Rs 1.676,00)

(Rs 1.soo,oo)

Santarém, 31 de dezembro de 2023

lva

tit
f,/h'- tat ct c'"

ioen%e Silva Almeida

cPF 080.770.452-00

5ócio

cRc/PA 010568

cPF 388.054.05

7

72

Contabilista

Avenida Cuiabá, ne 2046, Casâ B, BaiÍro caranazal CEP: 68040'400
Sântarém - PA

/-
CNPI: 44.182.74010001-€

rt



OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Balanco Patrimonial. encerrado em 31de Dezembro de 2023.

Passivo

Passivo Circulante

Rs1.100,23

CNPJ: 44.182.740/0001-61

\C1

N',

tdn'\

í:

t

Obrigações

Aluguel

Energia Elêtrica

Passivo não Circulante

Patrimônio Liquido

capital Social

Rêserva de Lucro

Rs 600,00

R5 500,23

Rs 93.911,12

Rs s0.000,00

Rs 43.911,12

Santarém, 31 de dezembro de 2023

Rs 1.100,23

Rs 93.911,12

Rs 9s.011,35Total do Passivo

José Nunes de Oliveira

cPF s83.232.812-87

Socio

l)/-",,n;*,-
loen& Silva Almeida

cPt 080.770.4s2-00

Socio

llprú\n
i
I
üá I

cRc/PA 010s68/O-7

cPt 388.054.052-72

Contabilista

Avenida Cuiabá, ne 2046, Casa B, Bairro Caranazal CEP:6804O'1t00
Santarém - PA

,ó



OIIVEIRA & ALMEIDA ADVO6ADOS ASSOCIADOS

lndr(es de Lroutdez

ILC: Índrce de Liquidez CoÍrente

ll-C: 36.562.35 = 57,82

632,35

ILG: Índice de Lrquidez Geral

ILG: 36.562.35 = 1,00

36.562,35

GE: Grau de Endividâmento

GE: 532.35 = 0,02

36.562,35

Belterra - Pá, 31 de dezembÍo de 2022

cNPJ: 44.182.74010001-61

nq/.

la,

f.i

E
rtj

M

c
:_'í

o'

]

I
Aleltó
cPF 388.0s4.052-72

cRc/PA 010568/0-7

Avenida Cuiabá, ne 2046, Casa B, Eairro Caranazal CEp: 68040-400
sântaíêm - PA



OTIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADO5 ASSOCIADOS

índrces Liquidez

ILC: índice de Ltquidez CoÍrente

ItC: 62.237,35 = 56,52

1.100,23

ILG: indice de liquider Geral

ILG: 62.237,35 = 1,00

62 237 ,35

GE: GÍau de Endivadâmento

GE: 1.100.23= 0,02

62.237 .35

BelterÍa - Pá. 31 de dezembro de 2023

CNPJ: 44.182.740/0001-61

§'5

çN

6Ç
@
rn

h
Ariêlto

cPF 388.0 o52-72

cRc/PA 010568/O-7

Avenrda Curahà. ô?:0Jl6. Cdla B Bâtrío Laíanazal ( EP 680,10-4(lí.1

SantàIem 'PA



OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS A,SSOCIADOS CN PJ: 44.182.74010001-61

\\ç tP4i

Demonstracão do Resultado do Exercicio, encerrado em 31 de Dezembro de 2023. Flo

\t;
Receita de Serviços Rs 71.

m
-:.J

( - ) lmpostos

Pts

coFrNs

CSLL

IRPJ

(=)ReceitaBruta

{ - ) Custo dos Serviços Prestados

(= ) Receita úquida

(- i Despesas Operacionais

Comercias

Administrativas

Financeiras

( + ) Rêservas de Lucro no Periodo

José Ulisses Nunes de Oliveira

cPF s83.232.812-87

5ócio

(Rs 467,92)

(Rs 2.1s9,64)

(R5 777,471

(Rs 863,8s)

(Rs 12.ooo,oo)

(Rs 1o.ooo,o0)

(Rs soo,oo)

Santarém, 31 de dezembro de 2023

(Rs 4.268,88)

R5 67.719,12

(Rs 21.500,00)

Rs 46.119,12

(Rs 22.s00,00

Rs 23.619,12

I

ÍJL.-*.L
t*n[" Sll* Ll..ia,
cPF 080.770.452-00

Socio

l/

cRc/PA 010568/O-

cPF 388.054.052-72

Contabilista

Avênida cuiabá, ne 2045, Casa B, Bairro Caranazal CEP: 68040-400
Santârém - PA

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Secretorio Municipol de EducoÇÕo, Culturo e Desporto
CNPJ N" 29.578.9 57 /OOOI 40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretorio Municipol de Educoçôo, Culturo e Desporto, neste oto

representodo pelo Sro. Roineide Dios Moroes, secretório Municipol de EducoÇõo,

decreto n" 043/2024 SEMED, vem por meio deste, otestor que o empreso oLIVEIRA

&ALME|DA ADVOGADOS ASSOCIADOS. lnscrito no cNPJ sob n' 44.182.74010001-61,

prestou serviços de consultorio Jurídico e ossessorio jurídico pelo modolidode

lnexigibilidode de n" 00ó/2019 sEMED com o vigêncio de 0l de ogosto de 2019.

findondo em 0l de ogosto de 2020 com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE

PR9FISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA JURíDICA NA ÁREA DE

LICITAÇÕES, CONTRATOS E PRESIAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS DEMANDAS DA

SECRErARTA MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULIURA E DESPORTO-SEMED, cumprindo e

otendendo de formo soÍisfotório o municipolidode.

Firmo-se o presente poro seus efeitos legois.

RAINEIDE À5sin.dode

D|AS lllxi,'J:'5ii!"'
MORAES:6454 M6RAEs:ff saoo3

0030272 0212

Roineide Dios Moroes
SecreÍório Municipol de Educoçõo

Decreto no143/2024

/

Belterro-Poró, 29 de outubro de 2024.



PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OE BELTERRA
SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DE SAÚDE - SEiISA

CNPJ No 11 186 410/0001-95

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TECNICÂ
5q

Declaramos para fins de comprovar junto aos órgãos pirblicos Federais, Estaduais e

Municipais, que a empresa OLIvEIRA &ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ n" 44 182.740/0001-61 é prestador de serviços de Consultoria Juridica e assessoria

jurídica , exercendo suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de

Beltena,/PA, no periodo de 2021 a 2024, tendo como critério fundamental a experiência

e aptidão profissional do seu titular o Advogado José Ulisses Nunes de Oliveira, inscrito

na OAB/PA sob o n" 24.409-4.

Declaramos. ainda que o profissional cumpriu fielmente com seus compromissos, tendo

realizado con êxito todos os serviços de assessoria e consultoria jurídica contratados,

gozando de idoneidade pela sua conduta ética e comprometida com a qualidade e

responsabilidade.

Belterra(PA), 29 de Outubro de 2024

EDJANE iffâ:tr*,
MEDEIROS .;h:H*:ftr"

cu{.od,qBan,l.o).
ALVES:4395343 ::ffie?i""
5Z)5

Edjane Medeiros Alves
Secretilria Municipal de Saúde

Dec 005/2023
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTMO
ONPJ (MF)01 614 1120001{3

, IrY

CONTRATo t{" 005,2021.sEMsA lã -Ç,-' .
\E
'Y,v ó01

INSTRUMENTO DE CONTRqTO ITO§..JERMOS
INEXIGIBILIDADE N"OOI/202I, QUE ENTRE .SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELTERRA, ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
BELTERRA E JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA,
COMOABAIXO MELHOR SE DECLAR\:

lnstÍumento de Contrato Administrativo, que êntÍe si celebram, de um lâdo o Municipo de BELTERRA através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELTER&q, Estado Pará, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n",

11.18ô.410/0001-95 com sede à Rua Timbó, S/N, Bairro Cêntro, Beltena, Estado do Pará, CEP: 68.141000, neste ato

representada por seu secretáno, o Senhor José Ocivaldo Silva Feitosa, poÍtâdor do RG no 2942185 SSP/PA e do CPF

482.190.372-53 residente e domiciliada na nesta cidade Beltena Pará, denominada simplêsmente CoNTRATANTE, de

outro JOSE ULISSES NUNES DE OL|VE|RA, portador do RG n" 107775'1-2 SSP/AM ê CPF N" 583.232.87287, residente e

domiciliado na Av. Cuiabá, no 293SA, Bairro Caranazal, municipio Santarém-PA, CEP 68040-400 e-mail:

ulisses.alex adv(ôhotÍnail.com, tel: (93) 99238-4912, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das

Cláusulas e condições seguintes:

cúusulA I -Do objeto
.1.10 presente instrumento tem por objeto Contratagão de proÍissional paÍa prestação de serviço de consultoria

e assessofla ridica ara atender as necessidades da SEMSA.

CúUSULA ll . Do Preço e das Condiçôes de PagâmeÍilo

2.1 o preço ajustado para execução do prêsente contrato é o valor de R$ 55'000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 0
pagamento será em moeda conente do País até 30 dias a contar da certificâção de que o produto ou serviço foi aceito,

onde a nota Íiscal seÍá atêstada pelo Íêsponsável do departamento recêbedor competênte

CLAUSULA lll - Da Vigência

3.1 A vigencia do conlrato será a contar da data de 01 de Feverêiro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, adimitida a

prorrogagão nos termos do Art.57, da Lei 8.666/93.

CúUSULA lv- Da Entrega
4.1 O pÍazo de fornecimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração,

através de requisição expedida pêlo contratante.

4.2 A suspensão de enfega do produto/servigo somente podeÍá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei8.ô66/93.

4.3 A entrega do produto/servrço deverá ser realizada dentÍo da zona urbana do Municipio de Belterra.

CLAUSULA V. RESERVA DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRN:

5.1 As dêspesas corrêráo a conta dos recursos consignados no orçamento Público, cujo programa de trabalho ê elemento

de Despesa constará na Respectiva nota de empenho:

í0.30í.0004.2089 0000- Manutenção das atividades do Fundo

3.3.90.35.00. Serviço de consultoria.
5.2 A classificação orçamentária por ondê conerá a dêspesa da contratação correrá pela indicação e resêrva orçamentária

do órgão contratante.

CúUSULA vl . Do Reajustâmento de Prêço

6.1 CONTRATANTE E CONTRATADo acordam que os preços consignados na proposta Íicarão ineajustáveis salvo para

restabelecimenlo do equilÍbrio econÔmico e nos termos da Lei no. 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

VALOR TOTALUND QTD VALOR UNDEspecilicação tecnicaITEM

RS 55 000,00lVlês 11 R$ 5.000,0001

ContÍatação de profissional para prêstação de serviço de

consultoÍia e asssssoria juridica para atendeÍ as necessidades

da SEMSA

cúUSULA vll - Das obrigações



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTMO
oNPJ (MF) 01.614 112]0001{3 it@

m
_to1 ç

7.1 DACONTRATADA J

7.1.2 Fomecer os serviços no prazo previsto;

7.1.3 Respnder poÍ todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contÍatados, desde os salários do

também os encargos habalhistas, previdenciários, Íiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente ContÍato;
7.1.4 Não fansÍerir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a pÍévia e êxpressa anuêncra da

CONTRATANTE.

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamenlo de seguros, impostos, taxas e servigos, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartiçôes públicas, registros,publicações e

autenücações do Contrato e dos documentos a ele relalivos, senecessário;
7.'1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivos de

força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontrâtante;

7.2 DO CONTRATANTE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instÍumento;

7.2.2 Fomecer os materiais necessários para realização do serviço;

7.2.3 Acompanhar e supeMsionar a perfeita execuÉo do objeto ora contratado, através d0 servidor determinando à

CoNTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da 1ei8.666/93.

CúUSULA Vlll . Da Rescisâo Contratual:
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas semprê a

conveniência administrativa e quando ocorrer situaçÕes previstas no ArL 78 e 79 da Lei No. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLAUSULA lX - Da Alteraçáo Contratual:
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressôes em seu objeto, o mesmo poderá ser
alterado com base no dispositrvo legal constantê no artigo 65, incisos e alineas §'l' ao 8', todos da Lei 8.666/93.

CúUSULA x- Das penalidades

10.1 Advertência
10.2 Multa variável dê 2% a 10o/o do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da gestora do
contrato
10.3 Suspensão temporáÍia de particular em licúação e inadimplemento do contÍato com a administração por pÍazo não
superior a 02 (dois)anos.
'10.4 Declaração dê inidonêidadê para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Municipal, enquanto durarem os motivos

determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o Municipio de BelteÍra-PA.

CúUSULA Xl . Norma Aplicada:
1 1.1 Aplica-se 0 presente ContÍato as disposiçôes constantes na Lêi Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

cúUsuLA xil - Do Íoro
l2.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 002/2021

12.1 Fica eleito o Íoro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflilos onundos do presente instrumento, quando não
pudêrem sêr dinmidos pela PreÍeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato.

E, por estarem em pleno acordo, CONTRqTANTE e CoNTRATADo, assinam o presêntê em 03 (hês) vias de igual teor,
juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Beltena, 01 de Fevereiro de 2021.

JOSE ULISSES NUNES ÁsiBdod.Íqrd'qit rpo,.l]st
rJLrss{s N(.rNls oÉ

oLlvElRA:58323287287 Dád62o2r 02oem'47r1 {r'm'

I

0

JOSE OCIVALDO SILVA FEITOSA

Secretaria Municipal de Saúde

COITITRATANTE

JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA
cPF N' 583.232 87287

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 1

2
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE BELTERRA PODER EXECUTIVO
SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _SEMSA

CNPJ: 11 186.410/0001-95

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO1/2022. SEMSA

'4{ X."?\
{*-
lIu

NO

o
CARTA CONTRATO ADMIN
DE PROFISSIONAL PARA PRESTAçÃO E DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA TENDER
AS NECESSIDADES DA SEMSA, NOS TERMOS DO INCISO II
DO ARTIGO 25 DA LEI N" 8666/1993, QUE CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E OLIVEIRA &
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, COMO ABÀXO
DECLARAM.

lnstrumento de Contrâto Administrativo, que entre si celebram, de um lado o MunicÍpio de BELTERRA através
da SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE inscrita no CNPJ No 11.186.410/0001-95, pessoa jurídacâ dê direito
publico, com sede na cidade de BelterÍa Pará, neste ato reprêsentado pela SecÍetária Municipal de Saúde,
nômeado pelo Deôreto municipal 14912021, Arineide do Socono Castro Macedo, portadora do RG n" 2469558 e
CPF n" 368.05'1 .492-15, doravante denominado apenas CONTRATANTE ê de outro a empresa OLIVEIRA &
ALMEIDA AOVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 44. 182.740/0001€1, com sedena Rodovia BR
163, Bairro Carunazal, CEP: 68040-400, Santarém-PA e-mail:ulisses.alex_adv@hotmail.com, teleÍone
(93)99238-4912, neste ato rêpresentado porJOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA, inscrito no OAB-AM 10040,
concordam na CoNTRATAçÃO DE PROFTSSTONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçO DE CONSULTORTA
E ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA, doravante denominado
CONTRATADO,na conformidade das Cláusulas e condiÉes seguintes:

cúusuLAt-Doobjeto
1.1O presente instrumento tem poÍ objeto CONTRATAçÀO DE PROFISSTONAL PARA PRESTAçÃO DE
SERVI DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA.

CúUSULA ll - Do Preço e das Condições de Pagamento
2.1 O preço ajustado para execuÉo do presente contrato é o valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo
prestaÉo mensal de RS 5.000,00 (cinco mil reais), O pagamento será em moeda conenle do País até 30 dias a
contar da certiÍicaÉo de que o serviÇo foi aceito, onde a nota liscal será atestada pelo responsável do
departamento recebedor competente.
CLAUSULA lll - Da Mgência
3.1 A vigencia do contrato será e contar de data de 05 de janeiÍo de 2022, alé 31 de dezembro de 2O22, adimllida
a pronoga@o nos termos do Art.57, da Lêi 8.666/93.
CLAUSULA lV- Da Entrega
4.1 O prazo de fornecimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde,
através de requisiÉo expedida pelo contratante.
4.2 A suspensáo de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei 8.666/93.
4.3 A entrega do serviÇo deverá ser realizada dentro da zona urbana do Município de Beltena.
CLAUSULA V. RESERVA DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
5.'l As despesas correrão a conta dos recursos consignados no OrÇamento Público, cujo programa de trabalho
e elemento de Despesa constará na Respectiva nota de empenho:

1 0.30't.0004.2063 0000 3.3.90.35.00

5.2 A classiícaÉo orç€mentário por onde conerá a despesa da contrataçáo conerá pela indicaÉo e reserva
orçamentário do órgão contratante no exercício vigente, as demais alteraçóes referente a dotaçáo orçamentária
serão feitas através de apostilamento.
CLAUSULA Vl - Do Realustamento de Preço
6.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta flcarão ineajustáveis
salvo para restabêlecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei no. 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.
CLAUSULA Vll - Das Obrigações
7.,I DA CONTRATADA
7.1 .2 Fornecer os serviços no prazo previsto;

ITEM Especiíicação tecnica Qtde VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEMSA.

12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

OE



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA [tUNICIPÀL DE BELTERRA PODER EXECUTIVO
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAÚDE -SEMSA
CNPJ: 11 186 410/0m1-95

é
lári

pessoal, como também os encêrgos trabalhistas, previdenciários, Ílscais e Comerciais, que venham
o presente Contrato:
7.1.4 Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, a execuÉo do contrato, sem a prévia e exprêss
CONTRATANTE.
7.1.5 Rêsponsabilizar-se pelo pagamento de seguros, imposlos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas,
e quaisquer despesas reÍerêntes aos produtos, incjusivê licençâ em reparti@es públicas, registros,publicaçóes
e autenticaçóes do Contrato e dos documentos a elê relativos, senecessário;
7.1.6 Será considerada Íecusa ÍoÍmal da contratada a náo entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por
motivos de força maior ou caso Íortuito, assim reconhecido pelacontrâtante;
7.2 DO CONTRATANTE
7 .2.1 EÍelrat o pagamento na forma convencionada neste instrumento;
7.2.2 Fornecer os materieis necessarios pare realizaÇão do serviço;
7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objêto ora conlratado, através doservidor
determinando à CONTRATADA as coneÉes que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na Íorma da
1ei8.666/93.
CúUSULA Vlll - Da Rescisão Contrarual:
8.'1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre a
conveniência administrativa e quando ocorrer situaÉes previstas no Art. 78 e 79 da Lei No. 8.666/93 e alteraÉes
posteriores.
CLAUSULA lX - Da Alteração Contratual:
9.í Caso hajâ necessidade de elteraÉo no Contreto, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo
poderá ser altêrado com base no dispositivo legal constante no artigo 65, incisos e alíneas s1' âo B;, todos da
Lei 8.666/93.
CúUSULA X- Das penalidades
10.1 Advertência
í 0.2 Multa variável de 20Á a 1oo/o do vâlor do conlrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da
gestora do contrato
10.3 Suspensão temporária de particular em lic.itaçâo e inadimplemento do contrato com a administração por
prazo náo supeíor a 02 (dois)anos.
10.4 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo lvunicjpal. enquanto durarem os
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitaÉo perante o Municipio de Beltena-
PA.
cúusuLA x - Norma Aplicada:
11.1 Aplica-se o presentê Contrato as disposiçoes constanles na Lei Federal 8.666/93 e demais alteraçóes
posteriores.
CLAUSULA Xll - Do foro
12.1Aplicâ-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 013t2O21
12.1 Fiú eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimjr os mnÍlitos oriundos do presente instrumento,
quando náo puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretana gestora do Contrato.
E, por estarem em pleno acordo, CoNTRATANTE e CoNTRATADo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza eÍeitos legais.

Jdl,c da

Digitally signed byARINEIDE DO SOCORRO

CASTRO MACEDO36805l492l5
DN: c=8R, o=lCP-Bíasil, ou=Secretaria da Receita
Federal do Bràsil- RFB, ou=RFB e-CPF A3. ou=(EM
BRANCO), ou=2391 796200O105, cn=ARINEIDE DO
SOCORRO CASTRO MACEDO:3680514921 5

Beltena,05 de janeiro de 2022

OLIVEIRA E ALMEIDA Assinado dêíorma disirãrpo,

ADVOGADOS oUvErRA E ArrlrErDA

ASSOCIADOS:21418274 lffilffi,*,.,,*o*,u,
0000.1 6] Dadoe: 2022.0r .0ó 15:46sa {3,0o

Secretaria Municioal de Saúde
CONTRAÍANTE

OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

CONTRATADO

TESTE[,tUNHAS:1

2

7.Í-3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviÇos ora contratados, desde o§

ffi



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Saúde
cNPr (MF) 11.186.410/000 r -95

L\\

t- 1\1D/

@

1. TERMO ADIT|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO E AUMENTO DE QUANTTTATTVO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NOOOI/2022, PARA ADITIVAR
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE
QUANTITATIVO, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE
NO 013/2021 QUE ENTRE SI FAZEM, O MUNICíPIO DE
BELTERRA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E A EMPRESA OLIVEIRA & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato
N"00112022, de um lado o MUNICIPIO DE BELTERRA, com a interveniência da Secretaria
Municipal de Saúde, com CNPJ. N" 11.186.410/000í-95, sediada em Belterra-PA, representada
neste ato pela Sr. (a) Arineide do Socorro Castro Macedo, brasileira, portadora do CPF
n"368.051 .492-15, Secretária Municipal de Saúde, a seguir denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa OLIVEIRA & ALLMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS estabelecida na Rodovia BR 163, Bairro Caranazal, Santarém-PA, CEP: 68040-
400, e-mail: Ulisses.alex adv@hotmail.com inscrita no CNPJ n' 44.182.74010001-61 neste ato
designada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) José Ulisses Nunes de Oliveira,
inscrito na OAB-AM 10040, celebram o presente 1' TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÃO DE
PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO do contrato N'00'l/2022, com fundamento no art. 58, e
65 da Lei no 8.666, de í993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condiçóes
seguintes:

\\7 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteraÇão de prazo e

quantitativo, sob justificativa de contrato continuado do Contrato n'00112022, relativo à PRESTAçÃO
DE SERV|çO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEMSA com fundamento art. 58 e 65 da Lei no 8.666/93, para melhor
adequação às finalidades de interesse público:

Item Descrição
Quantidade de

meses
Valor

Mensal
Valor do
contrato

Valor do
Aditivo

01

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURIDICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEMSA,

12 R$5.000,00 R$60.000,00 R$60.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios conerão
por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no exercício.

't 0.30't.0004.2063.0000 3.3.90.35.00 0.1.00

§



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Saúde
cNPi (MF) 1 1.186 410/0001-95

@i

PARÁGRAFO ÚttlCO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes conerão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício.

cLÁUSULA TERCEIRA (Do prazo):
Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
Assim, o contrato que se encerra em 31 de dezembro de 2022, passa a ter sua vigência
prorrogada, passando assim, a contarde 01 de janeiro de2O23 a 31 de dezembro de2023.

cLÁusuLA QUARTA (Do Pagamento):

O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA,

devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total aditivada de R$60.000,00 (sessenta mil reais),
passando o contrato continuado, após este 10 aditivo, a ter o valor Global reajustado para R$

í20.000,00 (cento e vinte mil reais) mantendo-se as demais condições de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratiÍicam as demais cláusulas e
condiçóes estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÂUSULA SEXTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato
ser publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do
Pará, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no
período de 30 dias.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS)
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um
só e mesmo efeito de direito.

Belterra (PA), 20 de dezembro de 2022.

Digilàlly slgned by ARINEIDI OO 5O(ORRO
CAsTRO MACÊOO:ló80514921 5

DN: c=8R. o=lcP-8.aiil. ou=serelària dã Rêteitô
E€dêôldo B.à!il- Rr8, ou=ifB êCPF 43,

@=(EM BRÂNCO), ou=2391 796200010S,

ch=r\RNEIDE DO sO(ORRO CASTRO

Dgnàltí9íéd by loSE uLlssE lUNEs DÉ
OLlvEnA:§4382a7287
Dl,J: .=aF. ô=lcPiErll o!=S«ret.tià da ll«.ita
F.d.r:ldoErail - Rf B, oFRIB.-cPF À1,

oG(EM 8RÀNCo), ou=2191 79ó2000r 0S,

oú=prêsen<,a|, <iÉJO5E Utl55E5 NUltEs OE

OUVEB^:58J2:1247287lúACEDo:ló80s 149215

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMRÁTAT.ITE
ALMEIDA&OLIVEIRA ADVOGADOS E

ASSOCI,ADOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

:l

I



ESTADO DO PARÂ

PREFEITURA iTUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTMO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

cNPJ N"íí.18ô.410'000í.95
Divisão de Licitação e Contratos PMB
Licitacão@beltena.pa.qov.br

\_.-

2"TERMO ADITIVO DE PRAZO, QUANTITATIVO E REEQUILíBRD

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO NO OO1I2O22, NOS TERMOS DO

INEXIGILIBIDADE N" 013/2021 QUE ENTRE SI FAZEM,
O MUNICíPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA

OLÍVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Por este instrumento de Aditivo de prazo, quanülativo reequilíbrio econômico do Contrato N0 001/2022, de um

IAdO O MUNICÍPIO DE BELTERRA, ClM A iNtErVENiêNCiA dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ N''11.186.4'10/0001-95, neste ato

representada (o) por sua autoridade maior a secretaria Sra. Edjane Medeiros Alves, brasileira, portadora da

Carteira de ldentidade n"2242033, expedida pela PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o número439,534.332-53,

a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a OLIVEIRA & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 44.182.740/0001-61, com sede na Rodovia BR 163, Bairro

Caranazal, CEP: 68040400, Santarêm-PA, e-mail: ulisses.alex adv@hotmail.com , teleÍone (93)99238-4912,

neste ato representado porJOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA, inscrito no OAB-AM 10040, celebram o
presente 20 TERMO ADITIVO DE PRAZO, QUANTITATIVO E REEOULíBRIO do contrato No 00í/2022,

com fundamento no art. 57, 58, e 65 da Lei no 8.6ô6, de 1993 e suas alteraçóes, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULÀ PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento aumento de quantitaüvo

pertinentes ao conhato n'00112022, relativo à CONTRATAçÁO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SEMSA. Com Íundamento art. 65 da Lei n" 8.6ô6/93, para melhor adequação às finalidades de interesse

público. Conforme descrição abaixo:

ITEM Especificação tácnica UND QUANT
VALOR

UNlTÁRlo

VALOR
MENSAL

ADITIVADO

0't

PRESTAçÃO DE SERVIçO DE

CONSULTORIA E

ASSESSORIA JURíDrcA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES

DA SEMSA

MÊS 12 R$ 5.000,00 R$ s.933,28 R$ 71.199,36

GúUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orpmentária): As despesas relativas aos exercícios subsequentes

coneráo por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no exercicio.

í 0.301 .0004.2063.000& MANUTENÇÃ0 DAS ATIVIDADES D0 FMS

3.3.90.35.00 SERVrÇOS DE CONSULTORIA

FONTE: 0.1,00

cúUSULA TERCEIRA (Do prazo):

2.1 - Este instrumento tem por objeto a pronogação de vigência do contrato.

Á

VALOR TOTAL
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA tlllUNICIPAL OE BELTERRA

PODER EXECUTMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ N"1í.í 86.4í 0/000í -95

Divisão de LicitaÉo e Contratos PMB

LicitaÇâo@beltênA.Ba.qqv.[

Digitally signed byÉDJANE
MEDEIROS ALVE5:439534332s3
DN: (=BR. o=lCP+rasil, ou=Se(retaíia
dà Receita Fedeíaldo Brasll- RFB,

ou=RFB e-CPF 43, ou=(EM ERANCO),

ou=2391 79620001 05, ou=presencial,
CN=EDJANE MEOEIROS

ALVES:43953413253

prorroga

OJ

t

2.2- Assim, o contrato que se encena em 31 de dezembro de 2023, passa a ter sua vigência
passando assim, a contar de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CúUSULA QUARTÂ (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do

pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total aditivada de R$ 7í.199,36,
passando o contrato continuado, após este 20 aditivo, a ler o valor Global reajustado para R$ í9'1.í99,36

mantendo-se as demais condições de pagamento.

CúUSULA QUINTA (RatificaEão): As partes contratantes ratiícam as demais cláusulas e condiçoes

estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CúUSUI-A SEXTA - (Publicaçáo e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser

publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário OÍicial dos municípios do Estado do Pará, conendo os

êncargos por conta do CQNTRATANTE, e aÍixado no mural da Secretaria no período de 30 dias.

E por-eslarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 [RÊS) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito

de dkeito.

Beltena (PA), 22 de novembro de 2023.

Assanado de Íorma digitalpoÍ
OLIVEIRÂ E ÂLMÉIDÀ

ÀDVOGADOS
Â55OClADOSr44 1 827400001 61

Dàdósi 2021.1 1.21 1 3:21 :49

-03'00'

Edjane Medeiros Alves

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSoC|AD0S CNPJ 44.1 82.740/0001-ô1

CONTRATADA

F
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PREFEITURA DE SANTAREM
SECREIARTÁ MUNICTPAL DE FINANÇAS

DR ÀNYSIO CHAVES, 853 - AEROPORÍO VELHO CNPI: 65.182-233/0001-76 Fohe: (93) 5100

NOTA FISCAL rtrrnOvtCn DE SERVIÇO - NF _ll
5érte

E Letrôníca
N-o Noto

34
ConpetêncÍa

10/2024
sõo

73:08:42
d

01/L0

PRESTADOR DO SERVTÇO

RAZôO SOCíOL/NON'E: OLÍVEÍRA & ALIIEIDA ADVúANS ASSOCIA,r/S
CPF/CNPJ: 44. 782.740/A001-61 InscriçAo hunicipoL: 5.4.6601A
Endereço: ÀVN CUIÀBA BR 163, 2046 CASA B

Boirrc: CAR/NAZAL CEP: 68040-400

UF: PARÁ cidade: 
'ANIARÉNOptonte SinpLes NocionoL: SÍ

T2MADOR DO SERVÍÇO

ndzão sociol/None: FUNDO INNÍCIPAL DE SllJDE EELTERRA

CpF/CNqJ : 77. 186.41O/AOO7-95

Endeteço: VÍLA I4ENSALISTA, 5N

Boirro: CENTRO

IJF: PARÁ cidode: BELTERRA

Ihscriçào NunícipaL:

CÉP: 68143-000

DADOS DO SERVIçO

Doto: 07/7O/2a24 LocaL: SANTARÉM - PA

Atividode :
17.14-00 / 6917-1/01 - serviÇoê advocatícios

HTSTORICO

Serviços de consultoria e asseÊsoli.a jurídica pala atênder as necessidaales da SEI'ISÀ. reafizada no
mês de SETEMBRO/2o24. FUNDO MIINICIPÀI DE SÀÚDE DE BELTERRÀ, contâ bancária, agênciâ 424?-1, cora
co!rente
34895-3, Banêô do Bra6il S/A

TRIBUTOS F EDERAIS

PIS: o,oo COFINS o, oo IR: o,oo Í,vSS o,oo CSLL or@

VALORES

VoLor do serviço ....
Bose de CóLcuLo ÍSS

Íotol dos Retençôes

5.933,28
s.933,28

o, oo

fSS Retido ......'
ALíquota Iss (X):

frÃo volo" dos Deduções .:
2,0O ISS o Recolher ..,..:

Vqlor Líquido .,..,.:

o,oo
7la,67

5.93j,2A

ÍNFORIIAÇÕES ADIC IONAIS

Códigode Autentícidode: 1O@O42487O3

' Autenticidade dtnives do site tt^N. sdntdreh. pa. gov. bt-

* Noto FiscoL de Servíço Elet.ônico dprovado attovés do Decreto nôAO1 de 16/77/2017

E



ESCOLA DE

GESIÀO PÚBLICA

Conferido à: JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

CPF: 583.232.872-87
Entidade:

Município/UF: BELTERRA-PA

Evento: GFCA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO
DESCU MPRIMENTO CONTRATUAL

Data/Período: 13 DE JUNHO DE2020
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: í horas

GONTEUDO PROGRAMATICO:

. Notrfrcação da conkatada

r Forma. Conteúdo mínimo. Cautelas do geslor

o Procedimento administrativo. Requisitos

. Respeilo à ampla dêÍesa e conlradilóno.

r Conteúdo mínimo do procedimento.

Curitiba, 30 de Agosto de 2022

Edi es Liberàl Fablo Camargo
Presidente do Tribunal de Contàs do Estâdo do Pâr3rÉ

EGP TCEPR I

ÍRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADo Do PARANÁ

Dire-tÍ,r da Fs..,la de C,êstâ.) Priblica

htFs://servicos.tc-e.pr.9ov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiíicado?codigovalidador-41934e6-95ba4a25-a239-
ae63ac1 2b05a&nrCPF =58323287 287

%<//



JOSÉ ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

Brasileiro, união estável, 48 anos

Estrada Um, no 3300, Bairro - Jurubeba

Belterra- PA CEP: 68'143-000

Telefone. (93) 99238-491 2

E-mail : ulisses.alex_adv@hotmail.com

OBJETIVO

CARGO - ADVOGADO

FORMAÇÃO

. Graduado em Direito - CEULM - Centro Universitário Luterano De Manaus

. Graduado em Ciências Econômica - Universidade Nilton Lins.

Pós Graduando em Direito Público - LFG/ANHANGUERA

Pós Graduando em MBA Licitaçoes e Contratos: Governança e Gestáo em

Contrataçôes e Aquisíçóes Públicas

ATIVIDADE PROFISSIONAL

. ProÍissional Liberal - Advogado

. OAB/AM 10.040 E OABiPA 24.409-A

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

o 2010-2012 - Escritório Juídico IOLDY ADVOGADOS
Cargo: Estagiário

,t

u
.u
:,



€

scritório Jurídico
dvogado

:o
Ã'

p.2017 * Sindicato Nacional dos Aeroportuários (SINA)

Cargo: Advogado

2018 - 2O2O - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Cargo. Assessor Juridico da Secretaria Municipal de Educaçáo

2018 - 2021 - Liga Esportiva de Beltêrra/LEB

Cargo: Procurador

202í . PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Cargo: Assessor Juridico da Secretaria Municipal de Saúde

cuRsos / PARTTC|PAÇoEs / EVENTOS

Licitaçoes Públicas e Formação êm Pregoeiro - lnstituto Certame.

Gestáo e Fiscalizaçáo de Contrato Administrativo - TCE.

Curso Prestação de Contas de Convênios/Santarém - TCE.

Cursos Diárias e Suprimentos e Suprimentos de Fundos - TCE.

Cursos Concessáo, Aplicaçáo e Prestação de Contas - TCE.

Curso Completo de Licitaçáo Pregáo Presencial e Eletrônico.

Treinamento Presencial - SoluçÕes técnicas do Obras 2.0 - Como Sanar
RestriçÕes e lnconformidades - Empresas F. Dalberto Eireli - ME.

Cursos Tomada de Contas Especial - TCM.

Seminário Capacitaçáo - Polo Santarém - Eixo Executivo Municipal - TCM

Curso Contole lnterno na Administraçáo Pública - TCE.

Curso LicitaÉo e Contratos na administraçáo Pública - TCE

Técnico em Contabilidade.



Belterra/PA 28 de outubro de2024

JOSE ULI SES NUNES DE OLIVEIRA

oAB/PA 24.409-A

(&Y,- g
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAHA

Gertificado

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve conferir o presente certificado a JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA,

CPF nq 583.232.872-87, na qualidade de Aluno(a), por padicipar da ação educacional
"PALESTRA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS:

ATRIBUIÇÕES e RESPONSABILIDADE - Ediçâo 1", promovida pela Escola de Contas
Alberto Veloso - ECAV, em 2410812018, com carga horária de 4 hora(s).

Irlarla de Lourdes Llma de Ollvelra
ProJdrnL do TCE.PA

Karla Lecsa BengtsrÍt
Dlmtora Go.al do ÉCAv (i=

\ r'l

Certiílcado amitido em 8/28/20í8 3:18r39 PM. Código d€ âutenticeçáo: 0787862cíd9858068d0a4380c.8afê03. Este ceÍtificado pode sôr vâlldado no endereço
<http J/www.tce.pa.br/sigaacomoanham6nto>.

!
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AçÃO EDUCACIONAL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NOI]IE: PALESTRA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: ATRIBUIÇÔES E

RESPONSABILIDADE - Ediçáo 1

tNlclo: 24108/2018 08:30

TÉRt tNO: 24108/2018 12:30

CARGA HotúRlA: 4 hora(É)

ITOOALIOADE: Presehoial

LOCAL OA REALIZAçÃO: AUDlIÓRIO OO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTARÉM, SANTATéM, PATá

FACIUTADOR(ES): RAFAEL LARÊDO MENOONÇA

EMENTA

É\1UR,4 .4r

\ QV:
l/Ug l

CsrtiÍlcado emitido êm 8i28l2018 3:18:39 Ptvl. Código dê âutenticação: 0767862cÍd9858068d0a4380câ8afê03,
Esle cerliÍicado pode ser validado no enderoço <http:l/www.tce.pa.brlsigeacompanhamento>"

\
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THIBUNAL DE CONTA§ DO ESTADO DO PARA

Certificado

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve conferir o presente certificado a JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA,

CPF ns 583.232.872-87, na qualidade de Aluno(a), por pafticipar da ação educacional
'CURSO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - SANTARÉM", promovida pela Escola de Contas

Alberto Veloso - ECAV, em 2110312019, com carga horária de 4 hora(s).

Eliana Ecila Gomes e Silna.Conselheiro André Teixeira Dias
Presidente do TCE-PA

'li

Diretor(a) Gcral da ECAV

Certificado emitido eÍ\ 111312021 8:2223 AM. Código dê autenticaçáo: ftlss4ecedcaí 81048912398 í 92500ba2. Este ceÍliÍlcado pode sar valldado no endereço
<hltp://www.tce.pa.brlsigaacompanhamenlo>.
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AçÃO EDUCACIONAL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NOME: CURSO ÍOIúADA DE CONTAS ESPECIAL - SANÍARÉM - Édição 1

tNlc|o: 21103/20'19 08:30

ÍÉRMtNo: 21103/2019 12:30

CARGA HOúR|Ar 4 hore(§)

MODALIOADEi Píêsencial

LocAL DA REALIZÀçÁo: Auditório Ministório Público , sânlarém, Pará

FACIL]TAOOR(ES)i ANDRÉA MARÍINS CAVALCANÍE

EMENTA

- Noçôes EIêmênlaíes;

- Normes e prlnclplos;

- Câusas dêlorminantes da5 Tomadas de Conlas Especiais;

- lnstaurâção;

. Fase lnterna :

- Fâse etternã;

Aapectos Atinêntês a5 Resoluçôês abaixo rclacionâdas:

- Resoluçào nolE.5E9/14. Aprovâ lnatruçáo no natlva que dlsclpllrlâ â preslsção de conlãs do
auxílios, cohtribuiçõês ê subv€nçôê§, rêpassados Pslos órgào§ ê entidadês da Admlni§tração
Públlcâ E6tadual, mêdiante convãnlo, acordo, ajustê ou oulÍos instÍumênloâ congênê.âs;

- Resoluçào no't8,7E{í6- Aptova lnstruçáo Nonnativa quê digpóê sobre a instauraçáo, a

organi:.ação e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Ertâdo do Pa.á dos processos de
Tomada do Contâs Espêcial;

. Rêsolução no18.785/16- Fixa valores parô enoaminhamcnto da Tomada dê Contas Espêcial ao
TÍibunal dê Conta3 do Estado do Patá ê paÍa dispênÊa dê instauração;

- Rêsolução n"1E.94216- Ap.ova instruçáo Normativa que dispõe sobíê â oÍganizaçào ê o
oncaminhâmento do Tribunâl de Conlas do EÉtado do PaÍá da prcslação dc contas dê Íecuraoa
nêpãaEados pêlo5 óÍgãos ou entldadês dâ Adminlstrâção Públlca Estaduâl à§ o.ganlzeçôês da
sociGdade civil medianle Termo de Colaboraçáo ê ÍeÍmo dê Fomênto;

. Resoluçáo noi8.858/'t6. Flxa valor€E para o ehcâmlnhamênto dâ prc6tação dê conta6 dê

.€cursos ropassados polos óÍgâos ê entidades da Admini6tração Pública Estadual e flxa
valor.s para a disponsa ds instauração o para o êncaminhamento da Tomada do Contô5
Eapeciel;

- R6soluçào nor8.874/17- Aprova o çompêndio acêrcâ do§ pÍocedimcnlos da Tomada de Contãs
ê6pêcial .egulsmêntada pela reaolugâo TCE/PA n" 18.7842016 no ámbito dâ adminirtreção
públlcâ G3tadual.

_À 6
+,@

Ceítificado emitido e m '111312021 8:22:23 AM. Côdigo de autenlicação: f4ss/têcôdca1610489t2398í92500bâ2
Esle certificado pode ser validado no endereço <httpJ/www.tce.pa.br/sigaacompãnhamento>.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO E§TADO DO PARA

Gertificado

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve conferir o presente certificado a JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA,

CPF ne 583.232.872-87, na qualidade de Aluno(a), por panicipar da ação.educacional
'cuRso coNTRoLE TNTERNO NA ADMTSTRAÇÃO PÚBL|CA - SANTARÉM", promovida

pela Escola de Contas Alberto Veloso - ECAV, em 20/03/2019, com carga horária de 6 hora(s).

Conselheiro André Teixeira Dias
Presidente do TCE-PA

Eliana Ecila Gomes e a§itv
Diretor{al Geral da EGAV

', ;1.:,::.)..,...

Certificado emitido em thgl21218:24:39 AM. Código de autenticaçáo: 66026790b1a8798 íí632tí9í 797seedb. Esle certificado pode sôr vãlidâdo no endereÇo
<http:i/www.lce,pa,br/sigaacompanhamenlo>.
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AçÃO EDUCACIONAL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NOTIE: CURSO CONTROLE INTERNO NA ADMISÍRAÇÁO PÚBLICA. SANTARÉM . EdiçàO 1

l lclo: 2ol03/20í9 oB:30

ÉRt[No: 2ol03/2019 16:oo

CARGA HOÍúRta: 6 hora(s)

HODALIOAOE: Prosoncial

LocAL DA REÂLlzAçÃo: Auditórao Ministério Público , Sâniarém. Pârá

FACILITADOR(ES): ANDRÉA MARTINS CAVALCANTE

EMENTA

O Cur6o Cohtrols lntêÍno hâ âdmlnlst,âção Públlca, vlsa oÍiehtar os Jualsdiclonados quanto e
compêtência, Íinalldados e prcgsupostos paÍa implantação do Sistema de Controle lnterno ê
íuncionamento do Controlê lnt6rno,

í ç'q,M

I. .CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- ttoÍtnlçáo;

. O ConlÍotê lnaamo na Constítuição Federzt dê 1988;

- Obietiyos;

- Compelâncla':

- Finalidadêi do Controle;

- Principios do Cooarole ll',Íemo:

- PEssrrposÍos ds aêceasátlos pera lmplanáçeo do slsterna d6 conlrote lnÍ€'no;

. Raôponsabllldedes doê reaponsáveli polo con,role lhaemo

- Formrçào ú equlpe;

- Desafros

- Boas ptátlces - enuel de Nocedimenaos dê controle interno do TCEIPA

CertiÍicado emitido em 111312021 8:24:39 AM. Código de autenticação: 66026790b1a879Eíf6325491797ceedb
Este certificado pode ser vâlidado no êndeÍeço <httpJ/www.tc8,pa.brlsigaacompanhamento>.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA

Gertificado

O presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições

regimentais, resolve conferir o presente certificado a JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA'

cpF np 5g3.232 .972-87, na qualidade de Aluno(a), por participqr qq 99ao_e-oqgqclTq!
"CURSo LlctTAÇÃo E coNrRAToS NA ADMINISTRAÇÃg P.q-B!91- SANTAREM",

promovida pela Esiola de Contas Alberto Veloso - ECAV, em 0211A12019 - 0411012019, com
carga horária de 20 hora(s)'

Conselheiro André Teixeira Dias Eliana Ecila Gomes e Silva
Diretor(a) Geral da eClV\-Presidente do TCE'PA

Código de autenticaçáo: 13Í420e08ae6946c d69í 729da2805b4Í Estê ceíificado pode ser validado no êndereço

<http://www.tce.pa.br/sigaacompanhamenlo>
Cê iÍicâdo emítido em t13t2021 8'.27.11 AM

I
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AçÃO EOUCACTONAL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NOME: CURSO LICITAÇÂO E CONTRATOS NA ADMIN§TRAÇÃO PÚBLICA - SANTARÉM - EdiÇão 1

lNlcto: o2l10/201 g 14:oO

ÍÉRMtNoi 04/10/2oj g 17:oo

GARGA HORÁRÁ: 2O hora(s)

MODALIDADE PÍesencial

LOcAL DÀ REALIZAçÃo: Auditório UEPA. Sântârém. pârá

FACILITADoR(E§): LUIZ ROBERTO OOS REtS JúNtOR

EMENTA

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ú ER

6
t:
\

Õ

§

- UCITAÇÁO: Normâs, Píncípios, Modalidad€s, Excêçôê6, Fasês o Tipo6.

- CONÍRATOS ADMINISTRATIVOS: Conceibs, Carêctsísücas, Resclsão do contralo

- LEGISLAÇÃO APLTCÁVEL: Lois ê lnsruçôGs Normadvas.

Certificâdo emitido em 1l'1312021 8:2711
Este certificado pod6 ser valida

1 4N.4. Código de autenticação: 13f420ê08âe69a6cd69í 729da2S05b4f.
do no endereço <httpJ/www.tce.pa.brlsigaacompanhamento>.
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llódulo l: lntroduçáo às llcitaçôes públicas (í2 horas)
Licita@s: conceilo. objetivo. Previsão constitucionel. Quem é obrigado a licite.? LegisleÉo lníra-conslitucioôat. competênoe peía bgrslaÍ Lê,,e decÍetos regulamentare.s mais impoÍtentes. usurpação da competência por Estados ã MunicÍpios. o íenômeno das normas EstaduaÉ e l,unrcrpârsde licitaÉo facê à competência prívativa da união para editaÍ normas gerais sobre a matéÍia. Normas especírrces e suptetÍvãs. Ldá;;; *s;LicitaÉ6 na arlminist-ação diretar aulárquica e fundacional. Licibfres nas empresas públicas, sociedâdes de economra mrsta e subsidráí',s.Licitaçóes no sislema s' Etapas do pmcedimento licitatório. Modalidades de'licitâção e critérios de escolha. convrtê- Toínada ê preçoa.
conconêncía' concurso' Pregão. Leilão. consulta. Roc. Fracionam;b A;;;p"ra. NÍveis do Fíacionâm€nlo. paÍcetâmento y€dâcóês c
Possibilkjades- Diíeçnça enlre fracionamento e paÍcelamenro. Escorhendo a modatúade edequada. .lurispruaà1aa-oããii."ãtjl1"rffià"
Regionais Fedêreis, Tribunab de Justiça e Tribunais de Conlas. -

llódulo ll: Processos licitatórios em gerat (t6 horas)
FoímalizaÉo dos processos licitatórios em geral. Existência de dotação orçamentáriâ suÍiciente. Exigências especlficas da Lei de Re.poíEabildadêFiscal' PesquÍsa preliminar de preços. ceú oe preços aceiláveis ã noráas de pesquisa preliminar de preços. obietos da tiratâçà; 

"ú;É;compra.sl obras e serviços AlieneÉo: bens móveis à imóveis. compras: padronizagáo e indicaçáo de marces. Termo de Reíerênoa: elernentosesenciais segundo a legislaçáo. huem elabora o Termo oe Reteiência. Exigência de amostras. sisteme de Regist o de preços: ,"iúg"*.possibilidades e operacionalizãção. SRP: entendendo a Ata de Registo de Preçoi. SRP: órgãos gerenciedor, participente e ceronâ. Adesáo possi,gêl
e adesão vedada. Píazo de validade, elementos constitutúos e poãsibilidade e limiles de aàesao à Ata. Encerrameáro e revogação da Ate- Sêrvços
técnicos especÉlizados' o Edital' oL", 

"irúãiaz 
ãrà- 

"" 
reiponsauitiàpeio iã, 

"ont",ioo? 
Vator estimado x vatoí máximo errsre dÍíêrença?

Publicação do ato convocatório: veÍculos.de publicação e interiegnos. lmpugnação do Edital pelo cidadâo e p€lo licitanle. HabtuêÉo Jurídica:
9mpryEs proibidas de partícipar, cooperâtivas, consóicios. Habilit;ção riscât õ rràuamista: FGis, INSS, fisco eàtadual, municipat erc.'ouaftfrcaÉo
Económico-Financeira: balanço Patrimonial, íalêncie, @ncordara e iecuperação judicial, gaíantia dê participaçâo em licitaçÕes. câprat e parimônb
líquiío mínimos. QualiÍica@o Técnica: aleEtados de capacidade técnico-irofissionai ã técnico-operacionà|, registro im órgào rrscetuâdoÍ dê

- pÍofiisão regulamentâda' o responsável técnico e a comprovaÇão de vÍncuio com a empÍesa licitante. Exigênciaà de pmprieoáoe dr Í?ráguinas ê
equipementos. Exigência de localizaçáo. Regularidade Social. Câsos em que a documentação de habilitaçâdpode ser dispensáda. DoqJrnentos quê
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas !9 qreços: exce-sso de rigor e análise de conluió enire as emprÊsas parucpantês. praços
inexegulveis_na conkataçáo de obras, serviços e na aquisição de be-ns. Paíicipação de emprosas com sóclos em comum. parücipaçao de filiâis. q,
de matriz e.filial. Relaçáo dê perentê§co entÍe sócios de emprêses licitanles, ou àntre êslê8 e o agenle'público envolvido na liocçá. Velidâdê des
PÍopositas. Criterios de desempate. Desclassiíicação de todas es proposlas. Adjudicação e tromofogãÉo: piàccormentos e responsauliradc3.
RêcuGos Administrativos. Micro e pequenas empresas- nas licitações. (Loi Complementar n" 123/2b0'6): prazo diÍerido pâra comproyâÉo dâ
regularidade liscal, empale Íiclo, licitaç6es fechadâs pâra MÚEPP, subconlíataÉo obÍigalória, cota reservada para ME/Epp e vantagen. 

" "Ãôi"".sç{.a{99 local ou regionalmente. Revogaçâo e Anulaçâo do proce§so llcilalóÍio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Fúerais, TriLunab
dsúrôlife e Tribunab de Contras.

tlffrllenk Formaçâo de pregoelroe e slmulação de um Pregão Eletrônlco polo comprasnst (12 hoÍas)
Afuüênt É0 das íenamentas do Portal de compras do Governo FederaÍ (comprasnet). simulaçào de peequisa de mo.câdo ulilizando o sÉtêma
Painel de Prcços, dc acordo com a lN 05/20í4 - MPOG e suas alualizaçôes. Práüca no sislema Coiação Elekônica do portal Comprasn€t, Simulaçâo
fr tay- do. píegâo (ctapâ de lences I a@it:,Éo / habilitaÉo / adjudicação / homologaçâo) cómo pregockos e íomecodoÍe3. Simutaçáo dc
t'lEgodaçáo das propootar íinais do Progão Elelrónico - pregoeiro x íornecedor.

Oigilâllzâdo com CámScônnêr



CERTIFICADO
í-"lt TG}IPA

ceftificamos que JOSE ULISSES 
^TUNES 

DE OLIVEIRA pafiicipou do
,,SEMINÁKIO CAPACTTAÇÃO - POLO SANTAKEM - ETXO: EXECUTIVO

MLINICI\AL", realizado pela Escola de Contas Públicas Conselheiro

Irawaldyr Rocha,, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no

períodi de 2i/04/2018 a 27/04/2018, na cidade de SANTApEM-PA, com

carga horária de 30 horas.

Santarém, 27 de Abrll de 2018.

E. à
\

Vrcê-presidênl,e do ÍCi,l PA sar8l(} Sclieh de Soutâ l.eío
PÍesrdênto ó TCM.PAF s.orã dâ Conl$ AilrlÉts

Esto certiflcado poderá ser comprovado em httpr//tcm.pa.gov.br/ utilizândo o côdigo 4K10.DXJo.F1KZ RTT4

((



CE,RTIFICADO ;-it TGTTIPA

C onteúdo Programático :
PALESTRAS:
- A EFETIVIDADE DAS DECISoeS oo rcM-pê e es açôns Do MINrsrERro puBLICo ESTADUAL
- TRANSpAnÊNcm NA ADMrNrsrneçÃo puBLrcA 1únc rcny
- sPE TRAMnaçÃo E ACoMrANHAMENTo
- IMpLANTeÇÃo DE ouvIDoRIA MLTNICTrAL
- AUTOATENDIMENTO ORTENTADO (RFB)

CURSOS:
- TNSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO MLTNICIPAL
- rARCERIAS NA ADMrNrsrneçÃo IUBLICA
. CELEBRAÇÃO OE CONVÊNTOS COM O ESTADO SOB A OTICA DO TCE-PA
- cpsrÃo DE coMPRAS pUBLICAS
- cpsrÃo Do PATRTMôNIo pust.rco

SE EM CARREIRA E REMLINERAçÃo on SERVIDoRES
$

(_ @',,

Este cartiÍicâdo poderá sêr comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o ódigo 4K.l0.DXJo. Fl Kz.RTT4

( (

J



IT

§
§

§

§t)

§

§

§t.
§
à

§

§.rl

§
§
§+
§

§

{

.§§,
d

P

d

fi
I

-_-{

d,.

\,fl
"À

0

"y
I
d,

u
N

C?õ6tL
'á§8ã:
§; Ê Hs
I §:§ E*í
GO\$
o.{-§o

EÊBÊr{r-s

Ê§ §e

§§§§

t§§§Ç'orBS€ n Eô8

§§§§ §§lit§
§ §§§=\ e*§i§sÊ€;
r*§§Ê
r§*§sOc«ilSsesE
es§ PE

e E §§Ê

v
]U

=Jo
u
o
a
tJ.l

z
f
z
a
IU
o
2
J
:)

UJ
a
o
-,

tr,
e,
ol:,e
=<r
C-,

CE
IJ
CJ

e,
EI
C.)

-
lJ-
-
t-
É,

l+I
CJ

ô
a

o

lú

6
Ê
oc'õ
Ê
ra

d

O)
FIoc\
f.-
O
aô
N

I

o_

E.q)
(§
+,
C
(o
ln

I
I

I
I
I

I
I

I
I
I
I

I

I
I

I
I

I

I

I

I
I
I



(

; CONTEUDO PROGRAIUATICO
Monitoramento de obras: uso e operação do módulo Obras 2.0
Preenchimento do módulo de monitoramento de obras no SIMEC;

Solicitação de acesso ao módulo "Obras 2.0".
Entendendo a situação da obra;
Navegando pelo módulo Obras 2.0;
Aba Dados da obra;
Aba Projeto executivo;
Aba Licitação;
Aba Contratação;
Aba Cronograma;
Aba Vistoria;
Aba Recursos.;
Aba Documentos.;
Aba Galeria de Fotos ;
Aba Restrições e lnconform idades;
Aba Execução Orçamentária ;

Aba Solicitação de desembolso;
Aba Solicitações;
Aba Funcioqapento da obra;
Restrições midades: conceito e estratégia para superar.;
lnconform iêa- Como superar os apontamentos; Como
rnsertr um ntrato
Como e ar uma ção;
Como fa

Como solicitar o uso de saldo;
Reformulações: alterações de projeto ou troce de
terreno;
Obra paralisada;
Criação de obra vinculada ;

Como solicitar prorrogação de vigência de um termo
de compromisso ;
Cumprimento do objeto e prestação de contas;
Prestação de Contas: compreendendo o fluxo das
ações de infraestrutu ra

no âmbito do MEC/FNDE;
Cumprimento do objeto;
Aba DOCUMENTAÇÃO.

Aba QUESIONÁRIO
A aba DILIGÊNCIA

AbA RESULTADO DA ANÁLISE .

Dicas para a prestação de contas: riscos envolvidos;
Devolução de saldo excedente;
Execução Financeira:
LicitaÇão;

Contratação;
Medição;
Nota Fisca l;

Pagamento;
Devolução (GRU);

Fina liza r

citação de desembolso;
Como solicitar o uso de saldo;

REGISTRADO EM ATA DIGITAL NO 35/2019 - REGISTRO N. 354
CNPJ: 20275382 /OOOI-73 - RUA CONSELHEIRO CESAR ROVEDA 239 - CENTRO - PUTIN .RS

(



cô.lrgod. vârrdâçào: NYLK OHUÊ LDEN P4JY

Vl Conf erêocia PâraeíEe de

CONTABILIDADE IERTIFIIADO
Conselho Regional de contablldade dopaÍá

cNPr: 04.9rr.518/0m1-30

Ailton

REÀr.rzÀÇÁo

O Conselho Regional de Contabilidade do Para Certifica que:

JOSÉ UUSSES NUNES DE OLIVEIRA

Participou da vl CoNFERÊNCIA PARAENSE DE CONTABILIDADE NO

TAPAJÓS, realizada nos dias 27 e 28 de junho de 2024, no Centro de

Convenções Sebastião Tapajos em Santarém/PA, com carga

horária de 18 horas.

Santarém, 28 de junho de 2024

mos orre Júnior Neu à a a rns

Presidente do CRCPA Vice-presidente do Desenvolvimento
Profissional do CRCPA

dla cRc #cec. (.)
sEscoN/PA vOxCOXIÂgr.a

CRCPAsl oell)rE { EOíÍrIn4
Erf,l

A r..L(ao dá.i. Énaícido ê.ta 6ndidon.d. a vdí.açr. dô ú. .ul.nlbir.d. .á lnle6.l rc .n l!r.9o tíiF/ !v!vr1 cÍc.o,g br/c.dirÉádo

r}

(



27 /0t - Quinta-feira 28/gB - Sexta-feira
!14h Credenciamento e Feira de Negócios e Oportunidades.

15h Mesa Redonda: Bombeiros, SEMA, SEFTN e SEBRAE. Mediadora:
Neusa Martins.

16h Palestra: Desafios de Compliance e Risco na Era Digital.
Palestrante: VP Leonel Mendes.

16h45 Palestra: Construindo uma Carreira Sustentável: práticas que
Promovem o Desenvolvimento Profissíonal e a Saúde Mental.
Palestrante: Dra, Lidiane Gibson.

17h30 INTERVALO

18h lnício do Eyento: Composição de mesa, Hino Nacional e fala das
autoíidades Entrega de carteiras, homenagens e certificados de
honra ao mérito,

18h45 Palestra: Práticas Sustentáveis: Estratégias para a Saúde
Financeira de longo Prazo nos Negócios. palestrante: pres. Ailton
Ramos, Mediadora: Nazaré Nascimento

19h30 Palestra: lnteligência Artificial Generaüva Aplicada à
Contabilidade. Palestrante: Joelson Cei.

20h15 Palestra: Gestão lrrazoável. Palestrante: Édney euaresma.

21h00 - Palestra: ESG e a era do lntangível. palestrante: Wendell
Abreu.

14h Feira de Negócios e Oportunidades

14h30 Palestra: Fiscalização em Pauta. vo Rocha.

15h15 Palestra: Transformação Contábil n : Contador
lntegrado e Sustentável. Palestrante: Ewerton Ribeiro,

16h45 Palestra: O Novo Padrão lnternacional das Demonstrações
Contábeis. Palestrante: Flavio Riberi.

17h30 INTERVALO

18h Palestra: Empoderamento Digital: A Mulher Contadora na Era
Digital. Palestrante: lvanete Campos.

18h45 Palestra: Liderança Transformadora e Soft Skill. Palestrante:
Sílvia Pires.

19h30 Palestra: Governança Pública e Balanços Contábeis: lmpactos
da Nova Lei de Licitações. Palestrante: Antônio Carlos,

20h15 Palestra: Construindo Pontes para o Futuro: Educação Fiscal e
Reforma Tributária como Pilares para o Desenvolvimento
Sustentável. Palestrante: Eli Sôsinho. Mediadora: Rosemary Silva

21h Palestra: ReÍorma Tributária: Uma Visão 360s. Palestrantes:
Pres. Allton Ramos, Pres. Fellipe Guerra e José Aparecido Maion.

16h Palestra: Sustentabilidade, Cooperativismo e Contabilidade:
Oportunidades de Negócios. Palestrante: Anderson Pires,

))
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\./ EGP :','#â85,u.^ TCEPR ]

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

M
Conferido à: JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

Evento: GFCA: DURAÇAO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Data/Período: 14 DE ABRIL DE 2020

Local: EGP ONLINE

Carga Horária. t horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

r lnstrumentalzacâo dos contratos

r Fundamento jurrdico da duração contratual.

r Análrse do art 57 da Lein 
o 

I666/93

, FormalizaÇâo da pronogaçãocontratual

r DeÍinição de apostilamento e adttlo contratual

Curitiba, 30 de Agosto de 2022

CPF: 583.232.872-87
Entidade:

Município/UF: BELTERRA-PA

les LiberalEdr
Dirci.)í.1à Ls(Í]la de Gcstdo PúbliLd

Fablo Câmargo
Presidente do Tnbúnâl de Contâs do Estado do ParàrÉ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?mdigovalidador=1b96dd55- 19Í442,b-9d1b-
6c9í 81e86a í o&nrCPF=583?3287287

>
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Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Federal

C_<\ (_ _
MÂRcus vtNtclus FURTADo coÊLHo

Presidont€ do Conselho Fêdorâl da OAB

sAf Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional - Amazonas

000000561648936

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Presldenle do Conselho Seccional - Amazonas

oERTIFICAM, para fins previstos no inciso lV do artigo ão da Lei nr 8.906, de 04/07/1994, e na forma do disposlo no artigo

13 do Provimento ne 144/201 1, do Conselho Federal da oAB, que o(a) candidãto(a)

José Ulisses Nunes De Oliveira
portado(a) do CpF nc 583.292,872-87, prestou o XV Exame dê Ordem Unificado e obteve âprov8ção, estando habilitado(a)

à ,equerer'sua inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasll.

Habilitado(a) em 26 de íevereiro de 2015

ALBERTO SIMONETN CABRAL NETO
Prssldonto do CitElho §rcdonâl ' AÍnàzonâs

Diqitalirâdô com CâmScáôner
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IPOG:'ãiftl!"

o Diretor Acadêrnico clo IpoG - INSTITUTO Or póS-CRenuAÇÀo e cna»unçÃo, no uso de suas

atribuições, tendo em vista a conclusão do Curso de Pós4raduação lato sensu em MBA Licitações e

Contratos: Governança e Gestiio em Contratações e Aquisições Públicas, (Área de conhecimento Negócios,

administração e direito), com carga horária total de 432 horas/aula, consoante os termos da Resolução

MEC/CNE/CES, N" I de 06 de abril de 2018, c a Resolução CAS/IPOC n" 4 de 22 de nraio de 2013, outorga o

titulo de especialista a

JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

nacionalidade Brasileiro(a), nascimento em 09 de j ulho de 797 6, cédula de identidade n" 107775 I 2-SESEP/AM 
'

o presente certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Goiânia, 15 de março de 2O22

Owhítualt

AK EI

COSTA GUIZELINI ESPECIALISTA SARA DE LCANT a

secRerÁnta acaoÊm
al

s

oa
OR ACADEMICO B

'rã

í-\

\
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IPOG .INSTITUTO DE P S.

cRADUAçÃo e cRaounÇÃo
Recrerlenciamento Porlaria no 884 dç 12 de Agosto de 2016 -

Publicaçào DOU l5 de agosto de 2016.

SEcRETARTA AClnÊrnrcl
CcrtiÍicado rcgistrado sob o n" 4014 - No livro tt3 - Folha(s) 201

0 çurso obcdeccu todas os disposiçõcs da Rcsoluçào MEC/CNEiCIES, N.
I dc 06 dc abril dc 201 8, c a Rcsolução CAS/IPOG N, 4 de 22 de maío

dc 20t3.

Goiônia, tS dr março de 2022

s dc Oliveira
Srto de Certificado

<lc

Ru

Scrrctária Acadômicâ

IPOG

/slíla

ER44

.6y@
2é-\,
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HlsTÓRlco AcADÊMlco - lPoc Instituto d( ósgrauuação & Graduação (
Curso: MBA Licitâçoês e contratos: Governança e Gestâo em Coniratações e Aquisições Turma: RELCSTM0í1
Credenciamento; Portâria nô 884 de 12 de Agosto de 2016 - PublicaÇão DOU 15 de agosto 2016

N,4Ec/cNE/cES, No 1, de 06 de abril de 2018, e a Resolução CAS/IPOG n" 4 de 22 de maio de 2013

Período de Realização: 26 de Março de 2021 a 6 dê Feverêiro de 2022

Gârga Horária Total: 432 horas/aula

^câdêmico(a): 
JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA Nâcionalidade: BÍasiteiro(a)

ldentidade: 107775121 AM CPFt 583.232.872-87

Disciplina Nota c.H. Professol

Planêlámênto Eslralégico nas Contralações Públicâs** 8,5 36 Douloí

Termo de Referência e Projeto Básico'- 10,0 í00 36 VINICIUS DÊ LI[,llA E SILVA I\,IARTINS l\,4eslÍe

Pregão Presenciãlê Elêlrônico (Siasg ê Comprâsnet)'* 9,0 100 36 JORGE CARLOS VOGELN4ANN JUNIOR Í\,4eske

Desenvolvimento lntegral do Polenciai Húmano" 10,0 100 36
NAYRA KARINNE BERNARDES DE ô,4ENEZES Douto.

Aquisiçôês e Contralações na Administração lndireta" 10,0 '100 36 MARIANA MAGALHÃES AVELAR Iúest.e

Parcêria Público Privâda'* 10,0 100 36 GABRIEL RIBEIRO FAJARDO Graduado

Sistemâ de Registro dê Preços" 10,0 '100 36 VINICIUS DE LI[,,14 E SILVA ]VARTINS Íúeslre

Editais, Habilitaçâo e Recursos Administrativos'" 10,0 100 36 PLiNIO DE IVELO PIRES I\,íesire

Contratos Administralivos e Convênios*' 10.0 100 36 BRUNO DANÍAS FARIA AFFONSO lúeske

lmprobidades Administrativas e Crimss em Licilações*' 10,0 100 36 RODRIGO DIAS DA FONSECA Especialisla

Qualificação Econômico-Financeira e PrecificaÉo em Cerlames Licila(órios"" 9,5 100 36
FÉRNANDO SERGIO FERNANDES DO VALLE

[\,4eslre

Govêrnánçã, Compliâncê ê integridáde êm LicitâÇôês*" 10,0 100 JOSE CARLOS NADER IMOTTA Doulor

TIIUIO ÀÉIgO: PREGÀO ELEÍRÔN160 EA LEI OA§ LICITAÇÓESIA TECNOLOGIA COITTIO AUXILIO

Nota Artlgo: 9,30

Goiâriâ-GO, 15 de março de 2022

CERTIFICADO REGISÍRADO SOB O

N': 4Íll4 FOLHA: 2q[ LIVROT 8l

Sexo: i.,'lasculino
Data de Nascimentol- OglO7l1976

ffi»À
Ç C

0ffi
Assinado Por CARLO COSTA GUIZELINI:59752661 149
Dâtâ: 1ó/03/2022 l8:08:26
ID:0m000144665

Assinado Por SARA DE SA CAVALCANTE:896467 t I 120
Dâ1a: I 6 /O3 /2022 17 :Al :14
IDr000000144665

Assinâdo PorIPOG - INSTITUTo DE POS-GRADU^CAO &
GR-ADUÂC.{O LTD:04688977000 102
Datâ: l5/03/2022 l7:04:06
IDi 000000144665

Freq. Titulação

75 JosÉ cARLos NADER N4orrA
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GENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE MANAUS
I

Crcdcnclrdo pclo Dccr.to dc 26 13/2001 - D.o.U. dc 27n3lt001

. O Diretor Geral do Centro Universitário Luterano de Menaus, no uso de §uâ3 rtribuiçôc§ e tetrdo cm vistr

a couctusão do Curso de DIREITO e respectiva coleção de Grau no die 18 de merço dc 2013, conferc o título de

BACHAàEL EM DIREITO

a

JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

brasileiro, natural do Estado Amazonas, portador da Códrile de ldentidade N" 1077751-2/AM, nascido em 09 de julho

de 1976, outorga-lhe o presente Diploma, pera qus possa gozar de todos os direitos e prerrogatives legais.

'r Manaus, AM, 14 de maio de 2013.

M S'LENDER
GERALÁRro ERÁL

5+'ulü lnq.x * &ufqq e,-3
t

'1ãs

DIPLOMADO

I

Digilalizado com CamScsnnêÍ
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Eenno Hni§nsiÉrio llitmn f;ins
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Cuno dc
crÊ{cr,ls EcoNoMrcÂ§

fiêoúorido peh lortrrtr Minlslerial n.o 1.300,
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IlecÍelo n.o 5.?80, dc 2l dr mrlo dr 200G. da Pnridêncla

da Ílepúbllcr, publicrdo no DoU dc t5 dc mrlo d. 2008.
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%Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

V rÔr-

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, quà'

fiornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.182J4l/oool4l
Razão Social: OLMIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Nome Fantasia:

Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/lO/2O25
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDESIMPLESPURÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos

\
do

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Constâ
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornccedor possui alguma pcodência no Nivcl de Crdastremento indicedo. Verifiquc mais iÍtfotmâçô€s sobre pcndêncies
nrs funcionelidedes de consultt.

^utomáticâ: 
a certidio foi obtida através de iniegÍação diÍete com o sisteme ernissoÍ. Manual: a ccrtidão foi inserida

menualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 19/02/2025 Automática

FGTS Validade: l2/ll/2024 Âutomática

Trabalhista (hup.//*rv.tst-ius.bt/cettidaol Validade: 26/04/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 2O/O4/2O25

Receita Municipat Validade: 2l/O1/2O25

V - Qralificação Têcnice

Estu dechÍâção é uma simples consultz e r!ão tem efeito legal

Emitido em: 28/10/2024 12:01

CPF: 583.)0O()OC(-87 Nome: JOSE ULISSES NUNES DE OLIVEIRA
lde 1

w
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

44 .tA2 .7 40 / OOOI -67

OLIVEIRA E ÀLMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

AV CUIABA 2046 CASA B / CARANAZAL / SANTAREM / PA / 68040-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

validadef14/10 /2024 a L2ltl/2024

Certificação Número: 202410L422295709896595

Informação obtida em 29/lO/2O24 L3i0li22

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t@6,#cú,rÉdB-oú rplÊag@ir-ba/hoiôultací/pag€§r6oil\úJ[ãEmpregador.lsf 1r'1
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

@r\

CERTIDAO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de

distribuiçáo, de 1o de janeiro de 1980, até a prêsente data, em face de OLIVEIRA & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS - DEMAIS, CNPJ 44ie2.74010001-61 , residente em AV.

CUIABA, 2046 - CASA B - CARANAZAL . 68.040-400 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA NA

JustiÇa Estadual de 10 grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a
AÇÕES Cívfts em que é parte como requerido(a).

Observa@es

1. Certidáo expedida gratuitamenE, atravê da Central de Distribuiçáo deste Fórum.

2. A informaÉo do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidáo,
devendo a titularidade ser conErida pdo inter$sado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1o, art.301 e 3O4 do Código Penal Brasileiro,

3. A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no mênu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 9o(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até go(novent4 dias após sua expediçáo.

VICENTE Assinado de foÍma digital

RODRIGUES porvlcENrE RoDRIGUES

FILHO:10428216234
Fl LHO:1 042821 62 oados: zoz+.os.zo

34 I l:36:26 -03'00'

serta-feira, 30 agosto, 2024

VICENÍE RODRIGUES FILHO

cENTRAL DE DISTRIBUIÇÂO DE SANTAREM

coMARcA DE SANTARÉM

As infoÍmaçÕes contidas nêsta Cêrtidão ÍeÍêÍrm-se a existência de Açóes de Exêcução Fiscal, Municipel ou Estadual,

Execuçáo patrimonial, Falência e recupêração Judicial(Concordate), Civel ê Comercial, Femilie,
lntêrdiçãolTutelrcuratêla, Invêntário e etc...

CeÉidão em conformidade com o provimênto í 9/2009 - CJRMB, que institui certidâo únice para feitos cÍvêis.

Certidáo expedide gretuitamente em : 3O10812024 1'l:35:52

CONTROLE: 0830111í636833 Está ceÍtidão é emitida apenas para pessoâs com maior idade ciü|.

Válida alé 2811112024 00:00:00 Libra (Yicente.Íilho)

Comprovação de aúenticidade da certidâo no sitê httprrwww.tipaius.br 1

Esla certidáo tem efeilo de certidão negaliva para processos de Falência, concordala(ainda remanêscentes) ou recuperação judicial.

I



CERTTD.ã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀs''

?ODEF. JUDI CIAP.IC
JUSTICÀ DO TFêBÀLHO

í§
ü

Ya

Nome: OLIVEfRA & ALIIIEI DA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f : 44 .t82.740 / 000t-6a
Cêrtidão n"t 5954L407 / 2024
Expedição: 30 / 08 /2024, às 09:16:09
validadet 26/02/2025 - 180 (centso e oitenta) dias, contsados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OLTVEIRÀ & ÀL!,IEIDÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDoS (ltATRIz B

FII.IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 44.182.740/OOOL-6L, NÃO CONSTÀ

como inadimpLenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

L3.467/2017, e no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a bodos os seus estabe Iec ímentos , agências ou fifiais.
À aceitação desEa certidão condiciona-se à veríficação de sua
autent,icidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tsE. j us. br) .

Certidão emitida gratuiEamente.

INFORMÀÇÃO IT{PORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos quê, por
disposição legal , conEiver força executiva.
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PREFEITURÀ DE SÀIiTTÀREM
sêcretaria Municipal de Finanças
Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aêroporto Velho CEP 68.030-290 santarám - Pará r@ àh,

!

NoBe &opresarial r

Insc Municipal . !

CNPJ

Endereço

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e i-nscrever quaisquer
dÍvj-das de responsabi- 1idade do sujeiEo passivo acima identificado que vi'erem a

ser apuradas, é certificado que NÃo CoNsTÀM, aEé a presenEe daEa, pendências
vinculadas ao seu CNPJ, relativas a créditos tributários adminisgrados pela
Secretaria Murlicipal de FinanÇas e a inscriÇões em Dívida Ativa junto à
Procuradorla Fj-scal do Munl-cípio -

À presenEe CerLidão, emiEida nos Eermos do art. 205 do Código TribuLário
Nacional c/c o arE. 313 da Lei Complementar 013, de 23 de dezembro de 2022 -
Código TribuEário Municipal, deverá t.er sua autenticidade confirmada no PorEaI
de serviÇos da Prefêitura de santarém, no endereço e1eErônico
www . sanLarem. pa . gov - br .

N(rDêro da cerEidãoi 48768

EEitida eD! 23 de Outubro de 2024, às 13:14:20
válida até:21 de ,laneiro de 2025

código dê Àut€nt.icidadê t 2024 ,00487 68f632,257

observaçõea:
- Nôs termos da legi-slação pertinenEe a presente CerEidão poderá, independente
de notificação prévia, ser cassada guando, dentro do período de validade forem
ver.if icadas as hipóceses de erro, fraude ou dolo, ou por falEa de atualizaÇão
cadasEral, como t.ambém em decorrência da suspensão de medj"da l-iminar judl"cial .

- A cassação da cert.idão será efetuada de ofÍcio, devendo ser dada a publicidade
do fato por meio de consultsa púb1ica no endereÇo eletrônico
vrlrrw. santarem. pa . gov . br .

- A aEualizaÇão de informaÇões em qualguer cadastro do município é de inteira
responsabj- l idade do contribuinte-

OLIVEIRÀ & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

5.4.66018
44.r82.740/OOOA-61
AVN CUIÀBÀ BR ]-63, 2046 _ CÀRÀNAZÀL

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBI?OS ?RIBUTÁR]OS
IIÍI'NICIPÀIS E À DIVIDÀ ÀTIVÀ

,q

CERTIDAO EMITIDA GRATUITÀMENTE
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secreteria da Recêita Fêderal do Brâsil
Procuradoria-Gêral dâ Fazenda Nacional

\ea

\

.-.,'-i

oiY

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: OLIVEIRA & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
cNPJ: 44.1 82,7,t0/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraÉo diretâ â ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente côm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1,l2o14
Emitida às 13:1 0:47 do dia 2310812024 <hora e data de BrasÍlia>.
Váfida até 1910212025.
Código de controle da certidâo: '15C1.66FC.97F2,88CC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

{
*§$l'+l. ffi

CERTID.{O NEGATI\A DE NATUREZA TRIBTTTARIA

Nome: NAO CONSTA
Inscúção Estadual: NÀO CONSfa
CNPJ: .14. I 82.740/000 l -6 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e iuscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e

certificado que NAO CONSTANI, ate a presente data. pendências em seu nome,

relativanrente aos débitos aúninistrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária. incritos ou uão na Dívida Ativa.

A presente Certidão. emitida nos terntos do Decreto n.o 2.473.de 29 de setembro de 2006 . e
da Instruçào Nomratrva n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confimraçào de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Sewiço da Secretana Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I 6:09:5.1 do dia 221 I 0 12024

Válida até: 2010412025

Número da CeÉidáo: 702024081836703-2

Código de Controle de Autenticidade: 6DCFZD67 6971D4FF.5043I406 889CED9C

Obsenaçâo:

- Nos tennos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
préüa, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. ó'da Instmção Normativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006. como tambem

em decorrência da suspensào de medida lirninar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta púb[ica no endereço eletrôrrico www.sefa.pa.govbr.

Válida em todo terntório paÍaense

SERVIÇO GRATUITO

http§://app.6ef a. pa. gov br/emissao-certidao/ernÍtirCertidao. action 1t2



Re: SOL|C|TAÇÃO DE RESERVA ORçAMENTARIA

Dê

oatâ

<seínsâ@belleÍra oa,qov.bÊ

.compÍas@beheía pa. gov br>

06-1't-2024 13:14

@decalração orçamentaria. docx (- 38 KB)

Êm 2024-1 1-06 13r39, compras@belterra.pa.gov.br escreveu.
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Memo.ando no 54l2o24

Atencrosamente,

Beltería, 06 de Outubro de 2024

De: Nücleo

Parai Cheíe de Divisâo Administíativo e Financeiro

Assunto: Solicitação dê Rêserva Orçamentêriâ.

Prezdda,

O Núcleo de Licitaçóes, vêm pelo presente instrumento solicitâr a Reserva Orçanrentaria pêrô o procedrmento de PREGÂO cujo o objeto é:

coNTRAÍaçÁo DE EHpREsa EspEcraltzaoa pÂRA pREsÍaçÃo DC sERvrços rÉctrcos EsPEcraLÍzaDos DÉ /tssEssoRra E

coNsULToRra JURÍDrca vrsaNDo aTENDER as itEcEssrDADEs oas sfl.lsa, o que certamente necessita pôrô (ontrnurdade do

procedrmento Âdminrstrativo no 059/2024.

Senc,o o que se apresentã para o momento, reiteramos votos de estlma e considerações, estando à disPosiçào pôra quôlsquer esclarecimentos-

Ádria laqireline xàvier LâÍneira

/Auxiliar Adm iniostrativo

l,latricula:3621



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Memorando nn 5412U24

De: Núcleo
Para: Chefe de Divisão Administrativo e Financeiro

Betterra, 06 oe outubro oe 2024. I ,

@q
,{ssut lt u: oíJllut lavál, uc I'tE§Él Yd \rI varÍ I llil lrdl ld'

Prezado,

O Núcleo de LicitaçÕes, vêm pelo Presente instrumento solicitar a Reserva
Orçamentaria para o procêdimento de PREGÃO cujo o objeto é: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTOR]A JURiDICA
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SEMSA. O oue certamente
necessita para continuidade do procedimento Administrativo no 05912024.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

considerações, estando à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

A aoueline vier Lameira
Matricula: 3621

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: í í.í86.410/000'l-95 rrj

Il lClÍ],a'.'

N(l

\40
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DECLARAçÃO DE DISPONTBTLTDADE ORçAMENTÁRIA

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZÀDA PARA PRESTACÃ,,

SERV|çOS TÉCN|COS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA JLIRi-

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SEMSA.

DECLARAMOS para os devidos Íins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. i

Lei Federal n' 14.133121 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos re,'

orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto in,l

acima, consoante da disponibilidade de dotaÇáo orçamentária de 2025 ,para a tal ínalidadr'

. 10.301.0004.2063.0000- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de SaÚrir

. 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

EDTENE RATANE lsrP3hl[l.t:fiffip6 
de Novembro d'r

MORAES 3l=!".'13;lT'J"Tl;"'.,","
do Bràril - RFS, ou=ÊFB e<PF 43,

ROCH A:041 378 .*11y99..,,

83262 i,5ii::Tá:liil1:?','J::!âi*

Ediene Raiane Moraes Rocha

CHEFE DE DIVISÃO ADM. E FINANÇAS / SEMSA


